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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo MuniciPal

CNPJ no OT .97 4.082/000 1 -14

Junto aos autos as propostas de preços finais

ãncaminahdas via e-mail, referentes ao Pregão no

202L.O7.19.1'

Juazeiro do N cE, 04 de

Pregoeiro al do Município /

(

\-.r

\./

@

Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE
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À pneretruRA MUNIcIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE/ cE

Praça Dirceu Fiaueiredo, s/n'- Centro

pReoÃo eletRÔNtco no 2021.07.19'1

PROCESSO ADM. no 2021.07'19'1

Proposta lnicial

Prezados (as) Senhores (as),

Encaminhamos a estia comissão Permanente de Licitação/cPL, nossa Proposta

de Preços, reÍerente à licitação em epígrafe, objetivando a Aquisição de veículos destinados a

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme

anexos, partes integrantes deste edital'

FTBRA DlsrRlBUlçÃo a locÍslcR EIRELI' CNPJ no 29 887'078/0001-51

Avenida Ville no 180 - Três Marias l- GoiânieüGO

fibradistribuicao@gmail.com / (62) 9 9982-1 494 e 162l I 9626'1893 WhatsApp

v

EIRELIlooÍsttcR&STRIBRAFI aurçÂoDIEmpresa:
29.887.078/0001 -51 (ME/EPP)

CNPJ:
10.816.894-8

4572394
lnscrição Estadual

/ lnscriçáo MuniciPal

Av. Ville no 180 - Três Marias l- Goiânia/GO (CEP 74.369-705)
Endereço:

Jair Balduíno de Souza, brasileiro, casado' Empresário,

CI/RG no 2897273 SPTC-GO e CPF no 527.039.671'87
Representante Legal

I 9145-5883 WhatsAPP(62)
Telefones:

fibrad istri bu icao@gmail.com
E-mail

Bradesco

Agência: 1312; Conta Corrente: 22280'1;

Chave PIX: 298870780001 51

lnformaçóes Bancárias:
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Valor TotalValor

Unitário

Quant.

/Unid.

Marca / Modelo e Características do

produto oÍertado

Item EspeciÍicação exigida Pelo

termo de referência
R$

278.000,00

R$

278.000,00

01

UND

Motor 1 70cv turbo-diesel

04 cilindros, lraçâo 4x2

Transm.05 marchas + 01 ré

PBT 8.000k9,

Capacidade de carga Útit: s.zos fg
Freios ABS + Freio Motor

Direção hidráulica

Tanque de 150 Lts.

Ano/modelo 202112021 ou suPerior,

cor a ser escolhida pela Contratante;

Equipado com Baú em alumínio'

com plataforma elevatória hidráulica

em conformidade com as normas do

CONTRAN e termo de referência.

Garantia de 15 (quinze) meses, §em

limite de quilometragem.

Assistência técnica no Estado do

Ceará;

Fabricante: HYundai Motor Brasil /

CAOA.

HYUNDAI

/ HDSO

Caminhão tipo baú - canoceria

tipo caminháo baú com cabine

simples, zero quilômetro. Com

plataforma hidráulica Para

caÍrego e descarrego com

capacidade compatível com

estrutura e dimensóes do

caminhão. Banco do motorista

com regulagem de altura e

distância; caPacidade Para 03

passageiros na cabine,

incluindo o motorista; cinto de

segurança de 03 Pontos Para o

motorista e Passageiro lateral

e dois Pontos Para o

passageiro do meio.

Canoceria baú em alumínio

tipo carga seca. Dimensóes

mínimas aProximadas do baú

de2,2Om x 5,40m, caPacidade

mínima de carga de 3.500k9.

lncluindo desPesas com

emplacamento ê entrega.

01

\-,

\-,
Valor total da proposta: R$ 278.000,00 (Duzentos e setenta e oito mil reais);

Declaramos que esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias' contados a partir

da data de sua apresentação;

Em atendimento ao disposto no item 5.2, página no 16 dO termo de referência'

declaramos que a entrega será em até 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do contrato

de fornecimento'

conforme disposto no item 7'1, página no 16 do instrumento convocatório' o

pagamento será em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da respectiva ordem de compra'

lnformamos que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas'

indiretas e quaisquer outras necessárias à total e perfeita execução do objeto desta licitaçáo,

constituindo-Se, portanto, na única remuneração devida pelo município;

V
ô-.rteRADlSTRlBUlçÃo&LoGlSTlcAElRELl,CNPJno29.887.078/0001-51

V Avenida Ville n" '180 - Três Marias I - Goiània/GO

t/ \ 
fibradistribuicao@gmait.com / (62) I9982-1a94 e (62) I 9626-1893 whatsApp
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Declaramos ainda que não temos qualquer fato que nos impeça de participar da

mencionada licitação.

Declaramos ainda que nos submetemos e acatamos todas as cláusulas,

exigências e condições do instrumento convocatório e seus respectivos anexos.

Goiânia/GO, 04 de agosto de 2021

v

\-,
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Çl/RG n§ â897373 §PTC-G0

üFFlh{F n{ §27.0ã§.87í S7

dB §*uãe {Sücis Administrador}

{['

FIBRA D|STRTBUIÇÃO & LOGÍSICA ElRELl, CNPJ no 29.887.078/0001-51

Avenida Ville no 180 - Três Marias I - Goiânia/GO

fibradistribuicao@gmail.com / (62) I 9982-1494 e (62) 9 9626-1893 WhatsApp
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PROPOSTA 

DE PREçOS AJUSTADA

MuniciPal de JUAZEIRO 
DO NORTE - GE

pREgAO ÉLETRONIGO
N 2021'07'19'1

oreceitos legais

às cláusulas e
T:";:'ff[::xi#:

À
Prefeitura

Pela presente
Lei n' 10'5

n'8 .6661e3 e

em vigor,

declaramos
inteira
,2olzoo2'

submissão 
aos

bem como
condições

nos impeÇa de Partrcipar 
da menciona da Licitação

no Anexo

não ocorreu
de bem e

fato Que

fielmente fornecer os produtos/be ns esPecificadosEletrônico no 202L 07.19.1.

Declaramos
ainda, que

Assumimos
o comPromisso

vencedor(es) da Presente
Licitação

às necessidades 
da Secretaria

l, caso seiamos

OBJETO:
MuniciPalv

\-/

04 -v hatch

REPRESENTANTE LEGAL: Gesário cesar Feneira Gomes Filho, bESleio, naturãJ*
, empresário, casado.

no 800.569.38349 e RG no: 93002024586.(E-

VALOR
ÍOTALvALoRutÜt'

UND

ITEM

05 5,1.150,mRs Ri 2n250,0(
UNDRENAULT

wvlD

E ENTREGA
ALFD ET

Fr

"ê

WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA
CNP I : 21.7 44.7 69 I 0001 -94

Av. Agostiúo Chagas n' 1020 - Julia Santiago - Morada Nova - Ceara.
Fone: (88) 9. 9900-9090(85)9.9998-59 I 0. Email: cesarfi lho I 32 1 @gmail.com
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Endereço: Rua N no 2sr, planalto Aeroporto, Morada Nova, ceará. cep: 62.g40-000.
Telefone : (88)3422- I 251 I (BS) 9. 9998-59 1 0
Email: cesarfilho 1 32 1 @qmail.com

WC VEICULOS E

MAQUINAS
LTDA:21744769
0001 94

Assinado de forma Morada Nova - Ceará,O4 de AGOSTO de 2021.
digital por WC VEICULOS
E MAQUINAS
LTDA;21 744769000194
Dadôs: 202'1.08.04
10:32:23 -03'00'

Cesário Cesar Ferreira Sócio Administrador
RG\-,

\-,

o CE

§V

WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA
CNPJ: 21.744.7 6910001-94

Av. Agostinho Chagas no 1020 - Julia Santiago - Morada Nova - Ceara.
Fone: (88) 9.9900-9090(85)9.9998-5910. Email: cesarfilhol32l@gmail.com
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Ceará Diesel
r\venida Aguanambí, 22ó9, Fátirna - Fortaleza\CE

\-,

Fortaleza, 04 de agosto 2021

A Prefeitura Muhicipal de Juazeiro do Nortê

Pregão eletrônico Ns 2021.07.19.1

OBJETO: AQUISIçÃO DE VEíCULOS DESTINADOS A ATEI{DER Às ruecessioADEs DA SECRETARIA

MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZETRO DO NORTE/CE, CONFOBME ESPEC|FICAçÔES

APRESENTADAS NO ABAIXO,

Prezado (a) Senhor (a),

A Ceará DieselS/4, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Av. Aguanambi, Ne 2269, Bairro

de Fátima, Fortaleza- CE, inscrita no CNFJ Ne 63.388.44t/AO0]-22, e inscrição estadual Ne

06.152"089-6, Através do presente declaramos inteira subrrissão aos ditames da Leí n." 10.520,

de 03 de setembro de 2002, Lei n" 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e

condições previstas no Edital da Licitação supracitada, vem apre§entar nossa proposta de preço

conforme abaixo ;

PROPOSTA DE PREçOS READEQUADA

LoÍE 03

Y§-
Ccará DíeselS/A I FôrtalÉza-Cearét I telefone i85)4012-65001 www.cearadieseÍ.conr.br

)^

,.'i. e ['.4ercedes*Be;rz são mart)âs registraCas da Daímler AG, Stuttgart, Alemanha.

Vlr.Unitario Valor Totalítem Específicaçêo Marcaffab und qtd

MBIMB und 30 R5 43à,000,00 Rs 13.140.000,000L CNNSS bT §$ MERCEOE§ BENZ

EQUIFADO COM CARROCÉRIA PARA

TRANSPORTE DE 59 PASSAGEIROS +

CONDUTOR A DIESEL OKM,

CONFQRME DA.OOS ABAIXO

ONIEUS ESCOLAR . ÔNIBUS COM COMPRIMENTO TOTAL MÁXIMO DE 11.OOOMM,

CAPACIDADE DE CARGA ÚTII UQUIOA DE NO MíI.IIMO 4.OOOKG, COM CAPACIDADE

MINIMA DE 59]:{CINQUENTA E NOVE) ESTUDANTES SENTADOS, MAIS O CONDUTOR, E

DEVE SER EQUTPADO COM D|SPOSITIVO PARA TRANSPOSIçÃO Oe FRONTEIRA, DO TIPO

POLTRONA MOVEL ('DPM), PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTES COM

DEFICIÊNCIA, OU COM MOBILIDADE REDUZLDA, QUE PERMITA REALIZAR O

DESLOCAMENTO DE UMA. OU MAIS POLTRONAS, DO SALÃO DE PASSAGEIROS, DO

EXTERTOR DO VEíCULo, AO NfuEL Do PtSo INTEBNO, ZERO QUILOMETRo. INcLUINDO

DESPESAS COM EMPLACAMENTO E ENTREGA.
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Ceará Diesel
Aver: ida Aguana mbi, 22 6g, F àtima - Fortaleza \ CE

Marcelo
Diretor

1'lerc*rtlu-s-Be n z

À malcà que torio n.lund$ (oilÍja

\-/

\-,

cor{DtÇÕEs DADOS GERAtS -
valor da propo§tÉ - R$ 13.140.000,00 ( trêze miÍhões centos e quarenta mil reals )

Prazo de entrega - Confonne edital

Validade da proposta - 60 dias

Vimos declar.ar que;
Nos valores apresentados acirna, estão inclusos todos os tr,ibutos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comel'ciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos,
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimÀnto licitado, inctusive a margem de lucro.

Não ocorreu fato que nos impeça de partlcipar da mencisnada Licitação. Assumimos o
comprornisso de bem e fielmente fornecer os produtos / bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedor (es) da presente Licitação.

Assim como para todos os fins de direito, quê cumprímos plenam6nte os requisitos de
habilitação e que nossa proposta de preços está em'conformidade com as exigências do
insuumento convocatório ( edÍtal )

Sob as sanções administrativa$icabíveis, ínclusivê as criminais ê sob as penas da Iei, que toda
documentação anexada ao sistema são autênticas

igueiredo de Oliveira
[w,

i
I

,r / /,',., /Í-"rL/l//v
Moraes Castelo Sranco

Ceará Diesel S/A
Procurador
Ceará Diesel

Ceará Diesel S,/A I Fortaleza - Ceará | teíefone (851 4012-65001 www.cearadiesol.com.br

Y

e Mercedes-Benz são marcas registradas da Dairnler AG, stuttgart, Atemanha
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ESTADO DO CEÀRA
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ JUAZEIRO

CNpJ: Ot .gT 4.OSZIO0CIt-14

REC URSO ADMIN ISTRATIVO

Praça

site : www.juazeirodonorte.ce, gov. tlr

Dirceu tigueiredo, s/no - Centro - CEP; 63.010-147 -luazeiro do NortelCE - Fone: (88) 3566 1010
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO
SETOR DE LTCTTAçÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DD,TUAZEIRO DO NORTEICE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2O21-.O7.1-9.I
LOTE 4

SO ADMINISTRA _A
PELO

CLASSIFICADA E

TERRA SANTA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurÍdica de direito
privado, inscrita no CNPJ n" 15.195.911/OOOL-99, com endereço à AV DEPUTADO
LEÃO SAMPAIO, 5O1, BAIRRO LAGOA SECA, JUAZEIRO DO NORTE/CE, CEP:
63.040-000, representado no ato por EMANOELA SALDANHA TABOSA,
BRASILEIRA, CASADA, VENDEDORA, INSCRITA NO RG SOB N" 99,0240/24155 -
ssp/cE E soB o cpF soB No 685.559.383-68, RTSIDENTE E DOMTCILTADA À aV
JONH SANDFORD, N" 3856, BAIRO: CIDADE PEDRO MENDES CARNEIRO CIDADE
DE SOBRALICD, a quem deve se dirigir todas notiÍicações e intimações sob pena de
nulidade dos atos, vem à presença de Vossa Senhoria, interpor RECURSO
ADMINISTRATIVO, na forma art. 44, §1" do decreto n" LO,O24/19, em razáo dos
fundamentos fáticos e jurídicos a seguir delineados.

\,/
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Do edital de licitação na modalidade pregáo eletrônico, do tipo menor preço,
reaTízado pelo município de Juazeiro do Norte/CE, depreende-se o intuito de
adquirir um veículo novo, zero quilômetro, para fins de fomentar a atividade da
administração publica no âmbito desta urbe, especificamente para atender às
necessidades da Secretaria de Educaçáo do municÍpio.

Consta do procedimento que passadas as fases de habilitaçáo, tão somente
"a empresa WC WrcWOS e, MAQUINAS LTDA cumpriu todas as exigências
ne ce s s dias, s endo declarada habilitada.

A empresa DECLARADA HABILITADA, em sua proposta, apresenta um
veículo que, por sua vez, é incompatível com as normas da"leido certame" (edital
de publicaçáo), haja vista, tal procedimento indica à aquisiçáo de veÍculo ZERO
QUILOMETRO por parte da administraçáo publica. Neste sentido, quem por direito
comercializa veículo novo E ZERO QUILOMETRO sáo fabricantes e
concessionárias, sendo tal premissa fortemente regulamentada por lei federal no
6.729/79 e deliberaçáo do CONTRAN n" 6412OO8.

Neste aspecto, ainda que a empresa classificada apresente um veículo em
"estado de zeto", este, ainda assim não será um veículo novo, em conformidade
com a legislaçáo ügente, assim como não atende uma norÍna direta, constante do
edital, onde lâ, expressamente, se exige a aquisição de um veículo ZERO
QUILOMETRO, novo.

Vale frlsar, portanto, que todas as exigênclas aão à razão da anuência
aos tennos legals, obJetluando a compra pela admlnlstração pública de
ueículos com o pra,zo de garantta de fiúbrtca, mo,s a.clma de tudo que seJa um
ueículo ttotto, garantlnd.o que a coflJpra seta em confonnld.ad,e com a
leglslaçdo e seja refutad.a à administraçdo pti,hlica a aqulsiçã,o pela
prlmelra uez do ueículo, que este ndo seJa obJeto d,e reuend.a, flndando em
respelto ao bem públlco, exterlorlzand.o oerdadelra protcçdo ao erárlo.

Com todos estes anseios, resta destacar que a empresa, WC VEICULOS &
MAQUINAS LTDA náo atende as necessidades do Município, motivo pelo qual
exigível é sua desclassiÍicaçáo, nos termos das fundamentações jurídicas a seguir.

II, DO DIREITO

2. 7. Dtsposüções Pr.ellmlna,res

2. 1. 1. Da tempestiuidade:

Inicialmente cumpre delimitar que a apresentação da presente petição ao
edital encontra-se tempesúiua, isto é, em até três dias após encerramento da sessão

DEUCTTÁcÃo

I qü+j

\-/

\-/
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publica, e manifestaçáo pela interposiçáo recursal, esta devidamente realizada, nas
tenazes do ÁRf. 44, §7" do d,ecreto no 7O.O24/19.

2,2. Do méríto

Por conseguinte, cumpre o que se trata a legislaçáo federal, lei n" 6.729/79
(Lei Ferrarf a cerca do que se trata, e da comercíallzação de veículo novo e zeÍo
quilometro. E que tais veÍculos somente podem ser vendidos na condiçdn de nouo,
zero quilômetro, por fabicantes e concessbndrias, empresas estas que poderáo
fornecer toda a segurança e esmero com o bem, garantindo sua conservaçáo e
idoneidade, afinal jamais os transportes teráo sido usados por outro adquirente,
sendo bem único e exclusivo da administraçáo publica.

Art. 1" A dlstrlbulção de aeículos automotores, de uia terrestre,
efetiuar-se-d atraués de concessdo comercial entre produtores e
distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que ndo a contrariem,
pela,s conuenções nela preurlsúas e disposições contratuais.

Art. 2" Consideram-se:

(omissis/

II - dtstrlbuldor, a empresa comerclal pertencente à respectlua
categorla econômlca, que realTza q comerclallzação de ueículos
automotores, lmplementos e componentes nouos, presta
assistência técntca a esses produtos e exerce outras funções
pertinente s à atiuidade ;

Art. 12. O concessloruútrto só poderá. realizar a venda d.e ueículos
automotores ttouos dlretamente q consumldor, uedada a
comercializaçdo p ara ftns de reu enda.

Neste diapasáo, conforme mencionado alhures, a comercializaçâo de veículos
novos somente poderão ser realizados por meio de fabricantes e concessionárias,
diretamente ao consumidor final, lhe garantindo assistência técnica e atiüdades
pertinentes à conservaçáo do produto. Na forma do art. 75, fiI d.a lei n" 8.666/93,
a administraçáo pública deverá adquirir bem, sempre se submetendo às condições
de a4uisiçdo e pagamento semelhantes ao setor priuado, isto para garantir melhores
condições de compra e trato com a verba pública.

Dito isto, no mesmo art. 75 do lei n" 8.666/93, agora no íncüso '31", as
compras deveráo "atender ao prtncípío da padronização, que imponha
compatibilidade de especiJicações técnicas e de desempenho, obseruadas, quando
for o cc,so, as condQões de manutençdo, assasúência técnica e garantia oferecidas".

Destarte, em que pese o ueículo nouo, aquele comercializado por fabricantes
e concessionárias, ser o únlco com garantla, de procedêncla, fornecend.o
ad.equadas condições d.e manutenção e assüsúêncla técnlca, sua previsáo de
aquisição, indubitavelmente é compatível com a padronizaçâo necessária à compra
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pela administraçáo publica e com o zelo ao bem, evitando prejuÍzo ao erá,rio,
podendo fornecer, efetivamente qualidade de trabalho na prestação do serviço
publico essencial, aqueles d.ellmitqdos pelo Munlcípio de Juazeiro do
Norte/CD.

Neste aspecto, a empresa Habilitada no advento da Sessão Pública, é
empnesa d,e pequeno porte ME, que tem atlald.ad.e prlnclpal Junto à Recelta
Fed.eral d,iuersa d.a comercialização de ueículos nouos.

Vale destacar, que em regra, as empresas fabricantes e concessionárias,
aquelas que sáo autorizadas a vender veículo novo, em seu faturamento possuem
requisitos que autorizam sua constituição na forma de empresas de grande porte,
afinal veículos para produçáo e circulaçáo incide sobre valores que superam os
limites de empresas de pequeno porte, atendendo completamente as disposições
legais para o pleno exercício da atiüdade empresarial.

Logo, feitas tais considerações, ainda que possível fosse uma empresa de
pequeno porte ser concessionária, este náo é o caso da empresa Habilitada, pois
ao que parece analisando o site da montadora RENAULT essa empresa não foi
encontrada como concessionaria de veÍculos da marca RENAULT, esta náo possui
tal atividade em sua descrição e a mesma não apresentou o contrato de concessáo
ou declaraçã.o da RENAULT, o que não possibilitaria a aquisiçáo pelo município de
um veículo novo, zero quilômetro, em conformidade com o explanado ao edital de
publicaçáo, d.euend.o, para realizar a entrega d.o ueículo ao município, a
empresa HABILITAITA, em uerd.ad,e, proceder com segund,o emplacamento.

Por conseguinte, conforme deliberaçáo do CONTRAN n" 64 de 30 de maio de
2008 - Item 2.L2, deÍine-se veÍculo novo como "Veículo de traçd,o, de carga e
transporte coletlao d.e passageiro, reboque e seml-reboque, antes do seu
realstry e llcenclamento."

Neste sentido, em que pese às comercializações de veículos novos se darem
por empresas fabricantes e concessionárias, estes, ainda, somente eerão
considerados novos se não houver nenhum registro anterior de aquisição
junto aos órgÉios da administração de trâneito no Brasil. Notemos, portanto, o
grau burocrático visando proteger o adquirente de uma compra de produto
advindo de uma revenda, pois somente aquele que fornece o bem novo pode
disponibilízar as garantias subsequentes. Inclusive, a comerciaLízaçâo, para Íins de
revenda encontra vedaçáo na legislaçáo acima citada (art. L2 da lei Ferrari).

Neste sentido, sáo os entendimentos a seguir:

De acordo com o DDTRAN do Rio Clrande do Norte, através do oficio
n" 63/2010 - COREG de 19 de agosto de 2010 informa que: "São
cottslderados oeículos ,tottos, antes de seu reglstro e
llcenclamento contonne dellberaçdo n" 64 de 30 de malo de
2OO8, e que sôo comerclallzados po" concessionôrlas
auto rlzadas ou fabrlcante C' .
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O DDTRAN do Estado da Paraíbc, através do seu oficio de n" 2123,
Parecer n" 414 datado em 03 de junho de maio de 2009, define o
conceito de veículo 0 Km e quem pode comerciaJizar veículo 0 Km,
como sendo: "O conceito de ueículo O km é uma expressdo muito
difundida no mein automobilísttco e nos departamentos de trdnsitos,
que se consi.d.eram ueículos nouos àqueles sujeitos ao primeiro
empLacamento e concomitantemente com o ltcenciamento". "Desta

I forma claro está que o primeiro emplacamento se dá em ambos os

I casos, seja o veículo adquirido diretamente da fábrica ou por meio da
I concessionária autorizada pela fábrica".

O DETRAN do Estado da Bah;iq. informa através do Oficio n"
70/2OO9|CCV que: "Apenas PABRICANTES e CONCESSIONÁRIAS
são autorizadas a venda de veículos novos".

O DETRAN do Dstado de Pernambuco, em seu Edital Pregáo
Eletrônico de n" 006/20ll, no item 1. onde dá seguinte redação para
o conceito de veículo zero quilometro: "A caracterizaçdo de ueículo
como "zero quilômetro", nos termo do edital, necessdrto se faz que o
mesmo nunca tenha sido registrado e, consequentÊmente, licenciado,
condiçao esta que só pode ocorrer quando se adquire ueículos atraués
de uma concessiondria autorizada pelo fabrirante ou pelo prôprio
fabricante do ueículo (Deliberaçao n" 064/ 2008 do Conselho Nacional
de Transitp - CONTRAN)".

O Ifrbutto.l de Conta"s do Estado de Pernambuco, em seu Edital
Pregáo Presencial n' 42/2012, nos itens 1.2 e 4.1 onde dá seguinte
redação para o conceito de veículo zero quilometro: "Para os efeitos
desta licitaçdo, serd considerado "ueíatlo automotor nouo" o ueículo a
mofpr de propul,sdo antes de seu registro e licenciamento uendidos por
umo concessbndria outnriza.d.a pelo fabricante ou pelo próprio
fabricante, nos termos da Deliberaçdo CONTRAN n" 64, de 30 de maio
de 2O08, e Lei Federal n" 6.729/ 1979". "Somente poderd. participar
deste certame o Fabricante ou Reuendedor Autorizado do Fabricante,
conforme Let Federal no 6.729/ 1979."

Edital do Trlbunal de Contas do Estado da Bahla, em seu Pregáo
Presencial no 17l2ol2 - pâg. 02, item 2.7.1: "Somente poderd
participar deste certame Fabrtcante ou Reuendedor Autorizado do
Fabricante, prestando assi.stência técnica e garantia de fdbrica".

Assim, como demonstrado, o veículo novo é aquele que não há nenhum
registro anterior como forma de garantia de sua primeira aquisiçáo. Por sua vez,
como forma de ealtar depreclação econõmica d.o bem, garantla do prazo
integral para c'ssisúêncla técnica especlo,lizada adalnd.a d.a compra (tempo
de garantia oferecida pelo fabricante), a previsão da compra pela administração
publica de um veÍculo zero quilômetro demonstra maior segurança, afinal umavez
que seja um produto de revenda, o revendedor não poderá garantir a assistência
técnica, além de reduzir ou acabar com o prazo de validade da garantia de fábrica
do automóvel.
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Cumpre destacar que uma vez que o veículo seja proveniente de revenda,
alterações técnicas realizadas, podem ainda, suprimir completamente com o prazo
de garantia fornecido pelo fabricante, podendo ür a deixar o município
desamparado em situações adversas. Neste sentido, é completamente rq.zoáael
um Prazo mínlmo de garantia para resguard.o d.o bem públlco adquirld.o,
como medida de esmero.

Em uerdade, tto edital de puhlicação, confonne TERTWO DE
REFDnôNCxe reallzad.o, q adminlstiaçdo priblíca exlglu ueículo ZDRO
QUIIOMETRO. Tal garantia forneclda pela fabrlcaate ao consumidor,
somente pode ser dada no pratzo exigíael, quand,o a uenda se reallza
diretamente d.a.fabrlcante ou concessíondrla ao consrumidorflnal, d.e modo
que uma uez que o aeículo seja repassado à admlnlstração por outro
reaenda, ou segundo llcenclamento, Íüca d.emasladamente preJudlcado o
pra,zo para flns de go;rantla, tal como d.escumpre umlr. norÍno. dlreta
constante d.e legislação d.o certame.

Como amplamente delimitado, as razões para interposiçd.o recursal sd.o

fulminantes e necessitam de pleno atendimento para que o erá.rio ndo seja
danificado, de modo que o que é apresentado documentalmente ao certame denota
inco mp atibilidade com o sus cíta.d.o.

Ademais, a tÍtulo de conhecimento, vejamos o que trata a Resposta à
impugnaçáo de edital de licitaçáo para aquisiçâo de veículo pela Prefeitura
Municipal de Sobral/CE ao pregáo eletrônico n" O2L/2O2O quando da tentativa,
infrutífera, de se tentar retirar a preüsáo constante do edital de publicação da
exigência de aquisiçâo de um veículo novo para integração dos bens do referido
ente:

[...] Por este entendimento, a JustQa Federal de Pernambuco
reconheceu que a empresa. Roda Brasil Representações Comércio e
Serutço LTDA, não poderia ter sido considerada uencedora, uma uez
que, por não ser fabrlcante ou reaenda autorlzada, ndo poderia
comercialbar u eículo s 2km.

Atente-se que multas desúas empresas que estão se
consagrantdo ín'egulartnente uencedoras dos certames
licitatórlos, sôo constltuídos nq tonna de DIRELI ou
Mlcroempresas, possulndo capltals socücís que não sôo
compatíaels a atender possíueís tntnmpértes que aconteçam
corn os ueículos e resguardando os dlreltos e lnteresse da
admlnlstraçdo plibllca.

Com efeito, esúcs em;presos que não são concessÍondrÍcs
ta.zem é adquirlr o ueículo nouo dlretamente de uma montadora
ou de alguma concessío nárla de ueículo estq.beleclda nos termos
da lel federal (legítimas detentoras do dtreito de uendo de ueículos),
emplacam e licenciam o ueículo em seu rlome, e, após ter êxito em
euentual licitação, transkrem a tíütlaridade do ueículo para o nome da
admíni,straçdo pública, cometendo uma uerdqdetra trregularidode,
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prejudbando as uerdadetras concessinnária,s, montadoras e
importadoras de ueículos nouos.

Nesse senüdo, ao realizarem tal situaçdo, ndo estdo mais
entregando ao ente públbo um ueículo nouo, já. que ele teria sid.o
emplacado e licenciado, mais srm um ueículo seminouo, em
descumprimento ao disposto no edital e em total preJuízo ao erárto.

Neste sentido, com a apresentaçáo da presente citaçáo, o objetivo é informar
ao município de JUAZEIRO DO NORTE/CE o prejuÍzo que impõe ao erário a
aquisiçáo de veículos em desconformidade com a previsão de veículo zero
quilômetro, e ainda, sem previsáo de garantia de assistência técnica, ambas
situações que aparentemente assolam a presente licitaçáo no caso de vitória da
empresa HABILITADA.

Ademais, consideramos as motivações aqui expostas plenas e suÍicientes
para desclassificação da empresa em comento, mas, caso não seja esta a opçáo do
município ao pregão em guerra, pugndrnos que seja requerido à empresa, e
apresentado documentalmente ao certame o HISTóRIO DE REGISTRO JUNTO
AO DETRÂN DO CEARÁ DO CHASSI QUE SER/i ENTEGUE AO MUNrCrprO DE
WAZEIRO DO NORTE, para fins de corroboração com o explanado.

III. DOS PDDIDOS

Ante o exposto REQUER seja

al Recebido e processq.do o presente recurso administrativo junto ao edital de
publicaçáo de licitaçáo, nos termos do art. 44, §1o do decreto n" 10.02 a / L9;

b) Revogado o ato administrativo de HABILITAÇÃO da recorrente, por ausência
de fundamentos fáticos e jurídicos, o que prejudicou todo o pleito, devendo a
administraçáo revogar seus próprios atos, por força do princÍpio da autotutela
administrativa;

c) Acatado as razões recursais aqui expostas, INABILITANDO a empresa por náo
atender ao termos de referência de publicaçáo, necessidade de aquisição de veiculo
zero quilômetro, produto de primeiro emplacamento, nos termos da deliberaçáo no
64|2OOB do CONTRAN.

d) Substdlarlamenúe, caso náo seja o anterior o entendimento de Vossa Senhoria,
em que pese às fundamentações salutares, requeremos seja apresentado ao
CETtAME, dOCUMCNIAIMCNtC, HISTÓRIO DE REGISTRO JUNTO AO DETRAN DO
cEARri DO CHASSI QUE SERÁ ENTEGUE AO MUNICTPTO DE JVAZEIRO DO
NORTE, assim como o acompanhamento da entrega dos veículos.

\./
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e) Por ftm, requeremos a anuência dos termos recursais para Íins de impugnação
de INABILITAÇÃO de todas as outras empresas que se encontrarem na mesma
situaçáo da primeira HABILITADA, isto é, em desacordo com as previsões veículo
ZERO QUILOMETRO E NOVO na forma da deliberaçáo n" 64 do CONTRAN e
ausência de garantias para intempéries futuras.

Protestar prouar o alegado, notadamente pelo meio probatóio documental, em
conformidade com o bom direito, atendendo aos anseios da Administraçao Pública,

em garantia da plenitude da licítaçao.

Nestes termos,
Pede deferimento.
JUAZEIRO DO NORTE/CE, 06 de agosto de 2O2l

E MA N o E LA SAL DAN H A ffi'ili3:Lx.J:,|-8ií',:X.',",
TABOSA:6g55593936g rABosA:685sse38368

Dados: 2021.08.06 08:38:05 -03'00'

EDIANODIA SAT.DATTHA TABOSA
REPRESENTANTE

v

v
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RESPOSTA AO
REC URSO ADMIN ISTRATIVO

PraÇa Dirceu Figueiredo, s/no
site : www.juazeirodonorte.ce, gov. br

- Centro - CEP: 63.010-L47 - Suazeiro do Norte/CE - Fone: (BS) 3566 10I0
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MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO N" 2021.07.19.1

RECURSO AO JULGAMENTO

IMPUGNANTE: TERRA SANTA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório no 2021.07.19.1,

Modalidade Pregão Eletrônico, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto se traduz

na aquisição de veículos automotores destinados ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

vEÍcul.o oKM x vEÍcur,o Novo. APLICAÇÃo
DOS PRINCÍPIOS VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓNTO.
CUMPRIMENTO DAS REGRAS EDITALÍCIAS.
INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE.

I. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de recurso movido por TERRA SANTA COMERCIO DE

VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão reside

em sua discordância quanto ao julgamento da licitação, notadamente a habilitação da

licitante vencedora.

O fundamento do recurso foi a existência de supostas falhas na

proposta (especificamente no produto) da licitante WC Veículos & Máquinas Ltda

(vencedora do lote 4), em razáo de possível incompatibilidade do objeto ofertado com a

descrição feita no instrumento convocatório.

Pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação do

ceftame a fim de que a licitante vencedora seja inabilitada, de modo a declarar a

Recorrente vencedora do certame.

Prazo de contrarrazões devidamente ofertado.

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 - Juazeiro do Noúe/CE - Fotre: (BB) 3566 I010

site: www. j uaze i rodono rte. ce. gov. b r
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : A7 .97 4.A821 0001- 14

2. DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO.

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em atenção ao

requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto no art. 44, §lo, do

Decreto n" 10.024/2019.

3. DOS FUNDAMENTOS DA RESPOSTA DE MERITO.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado em

estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos necessários ao

reconhecimento da habilitação, qualificação econômico-financeira dos licitantes, forma

de prestação de serviços e prilzos a serem cumpridos pelos licitantes e pela pessoa

vencedora do certame, tudo em observância ao princípio constitucional mínimo da

legalidade administrativa, insculpido no ari.37, caput, da CF/88.

Igualmente, o julgamento da licitação atendeu a todas as disposições

do edital da Licitação, observando o Princípio da Vinculação ao lnstrumento

Convocatório, consubstanciado no art. 3o, da Lei no 8.666193.

Ademais, quando do julgamento ora objeto de recurso, também se

prestigiam os Princípios da Proporcionalidade e da Razoabilidade, afastando o

formalismo exagerado dos atos praticados no curso do processo licitatório, em atenção à

jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas, em especial do Tribunal de Contas

da União (TCU)r, e das cortes que compõem o Poder Judiciário brasileiro2.

ITCU. Processo TC no 008.284/2005-9. Acórdão n" 200312011- Plenário. Relator: Ministro Augusto

Nardes. TCU. Processo TC no 032.05112016-6. Acórdão n" 34212017 - lu Câmara. Relator: Ministro

Augusto Sherman.

2 STJ. Mandado de Segurança 5869 DF. Relatora Ministra Laurita Vaz. Primeira Seção. Julgado em

11/0912002

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63'0
site; www.juaze

10-147 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

:irodonorte.ce.gov. br
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Veja-se que a irresignação da Recorrente consiste em informar que o

veículo ofertado pela licitante vencedora não se enquadra nos conceitos de veículo

novo, o que caracterizaria descumprimento do instrumento convocatório.

A Administração Pública Municipal expressamente consignou no

"lote 4" que pretende adquirir veículo 0 km. A especificação do objeto, como se sabe, é

indispensável para o processo licitatório e se encontra nas atribuições do Poder Público

licitante no exercício da discricionariedade administrativa e atento ao interesse público

específico, senão veja-se o que dispõe o art. 14 da Lei n" 8.666/93 (Lei de Licitações e

Contratos Adm in i strativos) :

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada
caracterizaçáo de seu objeto e indicação dos recursos
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato
e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

O Município de Juazeiro do Norte, então, ao se posicionar quanto à

necessidade de aquisição de veículos realizou estudo da situação concreta que ensejou a

instauração deste procedimento licitatório e concluiu pela necessidade de que os

veículos que se pretende comprar sejam Okm (zero quilômetro). O Município não falou

em veículos novos, observe-se:

LOÍÉ 0{ -Vcleslô rrúlÉí

Se a Administração Pública se interessasse pela aquisição de veículo

novo, efetivamente, haveria de se submeter ao que dispõe a legislação de trânsito -

Código de Trânsito Nacional -, o Conselho Nacional do Trânsito (CONTRAN) e a Lei

!rar-.; )irceu Fiqr.reiredo, 5lno - ç;snyf - 1;6

sitü: wW

^
V

,a.,,,i,]ô ào i,:,;it*rt.t ' fron.': iSlri j5oíi lcttl q
.ce.gov.br

i:,: ii.t 010- j.,l/ -" j
'rv.i i.rar ze rrodono rte
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n" 6.729/79 (Lei Ferrari) que disciplina a comercialização de veículos, tal qual defende

a Recorrente.

Com efeito, a Legislação supra mencionada dispõe que o veículo

automotor novo é aquele que ainda não foi emplacado. Acrescenta ainda que só podem

vender veículos automotores novos, o próprio fabricante e o concessionário, veja-se:

Resolução 064 de 2008 - CONTRAN
2.12. VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e

transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque,
antes do seu registro e licenciamento.

Ocorre que não é esse o interesse público que fundamentou a

realizaçáo do procedimento licitatório em tela, na verdade, para atender ao que demanda

o Poder Público, basta que seja entregue um veículo Okm (zero quilômetro), que atenda

aos requisitos presentes no Termo de Referência.

A definição de veículo Okm (zero quilômetro) náo e a que consta na

Resolução 064 de 2008 do CONTRAN, é menos severa, não exigindo o primeiro

registro e licenciamento, para fins de Certificado de Registro do Veículo (CRV) e

Certificado de Registro de Licenciamento (CRLV). Mesmo sem atender a esse

requisito, um veículo pode ser Okm (zero quilômetro), basta que para tanto não tenha

sido utilizado, preservando seu estado de "sem uso" anterior. Parajustificar o exposto,

atente-se ao que decidem os tribunais pátrios sobre a conceituação de veículo 0 km.

Mandado de Segurança. Pregão. Aquisição de veículo zero
quilômetro. Menor preço ofertado por vendedora de automóveis
multimarcas. Concessionária insurgindo-se, pois só ela em
condições legais para venda de veículo zero quilômetro.
Dúvidas trazidas na inicial sobre a certeza de seu direito. Zero
quilômetro signiÍica: carro novo, ainda não usado. Segurança
denegada Recurso não provido.
(TJSP; Apelação Cível 00025 47 -12.2010.8.26.01 80; Relator (a):

Francisco Vicente Rossi; Orgão Julgador: I lu Câmara de Direito
Público; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 2a. Vara Judicial;
Data do Julgamento:26/0312012; Data de Registro: 2910312012)

Praça Dirceu Figueirerlo, s/rro - Oentro - CEP: 63.010-147 * Juazeiro do NortelCE - Fotte: (BB) 3566 1010

si li: : rvwi';. ; lra ze i rodr: nr; {t:. tje. il Õv. br
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EMENTA: REPARAÇÃO DE DANOS. COMPRA DE
vEÍCULo Novo. EMPLACAMENTo ANTERIoR À
COMPRA. ALEGAÇÃO OB DESCARACTERIZAÇÃO DA
QUALIDADE DO BEM. AUSÊNCIA DE PROVA.
RECURSO DESPROVIDO. O fato de o veículo ter sido
transferido para a empresa ré para posterior revenda ao
consumidor final não basta para descaracterizar o bem como
novo. O veículo é 0 Km pelo fato de nunca ter sido utilizado
e não porque fora ele emplacado em data anterior à compra.
Ausente os elementos necessários para aferir a conduta culposa
ou delituosa da Ré, não héL como justificar a pretensão
indenizatória. Sentença mantida. Recurso desprovido.
Voto:
(...)
"Com efeito, o fato de o veículo ter sido transferido para a ré
para posterior revenda ao consumidor final não basta para
descaracterizar o bem como novo. A rigor, para ser 0 Km, não é

necessário que o veículo seja transferido diretamente do nome
do fabricante ou de uma revenda concessionária para o
consumidor. A mera transferência formal de domínio do bem
para intermediários, por si só, não toma o bem materialmente
novo em usado. O que deve prevalecer nesse aspecto é o estado
de conservação do bem, e não o número de proprietários
constantes de sua cadeia dominial."
O veículo é 0 Km pelo fato de nunca ter sido utilizado e não
porque fora ele emplacado em data anterior à compra. Não há
prova de quilometragem do veículo e o fato de o contrato não
aludir ao emplacamento não comprova o alegado pelo autor,
(TJDFT. Acórdão no 342.445. Apelação Cível
200801 10023148APC. Relator Desembargador Lécio Resende.
1u Turma Cível. Julgado em: ll/02/2009)

Com efeito, a propriedade de um veículo automotor, isto é a existência

de registro prévio do bem em nome de determinada pessoa, não é fator determinante

para sua caracterização como Okm (zero quilômetro). De fato, isso não depende daquilo.

Nesse sentido, veja-se o que decidiu o Tribunal de Contas da União (TCU).

"c) caso haja registro em nome da revenda não autorizada, o
veículo deixa de ser "zero quilômetro" ou "novo", apenas em
razlo do registro?
Resposta: 0 simples fato de o veículo ser registrado em nome
da revendedora não retira a característica de veículo ('zero

quilômetro". Todavia, a partir do momento em que o veículo

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CÊP: 63.010-147 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 l01()
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ESTADO Dü CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN Pl : 07 .97 4.082/0001- 14

sai da fabricante/concessionária (ou revenda autorizada) deixa
de ser um veículo novo.
(TCU. Acórdão n" 1630/2017. TC 009.373/2017-9.)

Logo, não subsistem os argumentos recursais da Recorrente,

notadamente porque faltam fundamentos para tanto.

4. DA CONCLUSÃO.

Ante todo o acima exposto, não vislumbramos nenhuma ilegalidade

no julgamento realizado. PoÉanto, indefere-se o recurso.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, I I de agosto de 2021.

Pergentina Jardim Catunda
de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

À nupRnsa
TERRÂ SANTA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 15.r95.91 1/0001 -99

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CÊP; 63.010-147 * Juareiro do NorteiCE - Fone: (88) 1566 1010
site : ranvw.jLrazeirodonorte.ce. gov.br
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COM'SSÃO DE LICIIAÇÀC
Folha No Âos.lí------

PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte 1 de í

pnecÃo euernÔHlco No 202í.07.19.í
Processo Administrativo No 2021.07.19.1

Tipo:AQUlSlÇAO
PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

Data de Publicação: 2110712021 15:44:11

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2110712021í6:07:40 CADASTRO DE PROPOSTA CM VEICULOS ESPECIAIS COMERC toE COS EIRELI

tAts coMERCIO E SERVICOS EIRELI

2110712021 16:38:56 CADASTRO DE PROPOSTA FIBRA DISTRIBUIçAo & LOGISTICA EIREL

\./ @O DE PROPOSTA FIBRA DISTRIBUIÇAO & LOGISTICA

ozioglzozl To:z2:iI CADASTRO DE PROPOSTA TERRA SANTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

021081202110:33:í8 CADASTRO DE PROPOSTA CARIRI COMERCIAL DE MOTOS LTDA

0il0gt20?108:06:47 ALTERAçAO DE PROPOSTA CARIRICOMERCIAL DE MOToS LTDA

031081202108:08:43 ALTERAçAO DE PROPOSTA TERRA SANTA COMERCIO DE VEICU LTDA

ÉIu8,Izopl7ífr:rs CÀDASTRO DE PROPOSTA SAINT EMILION AUTOMOVEIS PEÇAS E RVIÇOS LTDA

WRAçÃoDEPRoPoSTASAlNTEMlLloNAUToMoVElSPEÇASE sERVrÇOS LTDA

ffi DE PROPOSTA TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

fu/0-6802TI6r6:0g CADASTRO DE PROPOSTA NOBRE BR DITRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA

wiTuzozt í8:29:30 ALTERAçÃo DE PRoPosrA CoMERCIO E SERVIçOS LTDA

03/08/2021 18:49:38 ALTERAçAO DE PROPOSTA NOERE DITRIBUIDORA DE VEICULOS E LTDA

031081202119:59:17 ALTERAçAO DE PROPOSTA MANUPA COMERclo, ExPoRT'ACAO, DE

$'cnizrnl20..1*01 CADASTRO DE PROPOSTA WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA

ffiÇÃO DE PROPOSTA WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA

0310812021 2í:34:30 CADASTRO DE PROPOSTA CEARA DIESEL S/A

oltouzozt zz:ío:sz ALTERAçÃO DE PROPOSTA CEARA IESEL S/A

OIIOAIZOZ'I ZZ..II::2I CADASTRO DE PROPOSÍA BARAO ERCIO DE MICRO ONIBUS LTDA

0310U202122:18:01 ALTERAçÃODEPROPOSTA BARAO DE MICRO ONIBUS LTDA

oPosrA vRlo soLUÇoES SERVIÇOS DE MOVEIS EIRELI

É importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa de Licitaçóes do Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a

abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conÍorme item

0410812021 09:0í:í6 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
041081202109:0í:28 MENSAGEM PREGOEIRo
Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realizaçáo da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30 horas

iniciaremos a sessão de de
09:01: RO

Este está sendo realizado em observância ao Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019.

0410812021

editalÍcio 7.13.
041081202109:03:09 MENSAGEM PREGOEI

Não se Íaz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na

oÍertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o

sessao blica.

Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas Íinais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao pÍazo

de remessa via e-mail.

Gerado em 1 1 10812021 12:05:16 1 de 11
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COMIS§ÂO DE L'CtrAÇÃo
Folha No

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

041081202109:04:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao final da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as

SUAS finais e, se nos termos do item editalÍcio 10.4

ME

O não cumprimento da entrega das propostas finais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassificação/inabilitação,
sendo então convocado o liciiante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação, nos termos do item

editalÍcio 10.4.1.
MNSAGEM PREGOEIRO
Os casos de não envio da proposta Íinal, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESIDIA,

e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do MunicÍpio, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de

administrativo no sentido de ue icadas administrativas.

Reiteramos que na Íormulação das propostas Íinais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores ofertados somente
serão aceitos se estiverem iguais ou inÍeriores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em

atendimento ao estabeleceu o item 8.4 do Edital.

V lnformamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, não

vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo
I do Edital, devendo todos os preços unitários também serem inÍeriores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da

nos termos no item 8.4 do Edital.

O cadastro das propostas
e o horário estabelecidos

iniciais e a anexação dos documentos de habilitaçáo somente poderiam ter sido encaminhados até a data
abertura desta sessão , não ser recebidos tal

10:
O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataÍorma

acanelará na do interessado, nos termos do item 7.13 do Edital.

lnformamos ue todas as iniciais foram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital

Em minutos daremos início à sessão de de através da oferta de lances.

Nesse momento daremos início à sessão de de
M

Boa sorte a todos.
0110812021 11:22:02 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos aos participantes com melhores ofertas para os Lotes 01 e 04 o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas'

v
via e-mail das finais, nos termos do item editalício 10.4

11:.22

Reforçamos que o prazo Pa ra encaminhamento das propostas Íinais para os Lotes cuja disputa de preços já fora encerrada

a contar do horário da anteriormente ou 'l1h22mi
1

Assim, o referido será encerrado às 1

lnformamos que, após o recebimento das propostas finais e da competente análise da documentação de habilitação das empresas

arrematantes a Íase recursal aos Lotes 01, 02 e 04.

Nesse momento, remos à análise da docu de habil das arrematantes
58

O julgamento da etapa de habilitação e a análise das propostas de preços finais serão divulgados por meio de mensagens postadas

nas de cada lotê.

Assim que forem sendo concluÍdas as análises junto aos documentos de habilitação e propostas de preços Íinais' as mensagens

ssarão a ser enviadas nas de cada lote.

o da os Lotes 01 02 eO4 se encontra nas de cada lote.

Assim que recebermos as propostas finais e realizarmos a devida análise, seguiremos para a Íase de manifestação de possíveis

recursos unto ao Lotes 01, 02e04.

Gerado em: 11 l08l202'l 12:05:16 2de11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
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041081202111:35:35 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise das propostas de preços finais das empresas vencedoras junto aos Lote 01 e 04 já fora concluída e se encontra divulgada

através de nas de cada lote.

Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase de manifestação de recursos junto aos Lotes 01, 02 e 04, conforme

anteriormente informado.
RO

lnformamos a todos os participantes que a presente sessão será suspensa e retomaremos os trabalhos às 15:00 horas do dia de

:32

Boa tarde a todos.

\./

041081202115;04:27 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos retomando nesse momento os trabalhos do

lnformamos que o julgamento referente aos documentos de habilitação e proposta de preços final alusivos ao Lote 03 encontra
através de me ao referido Lote.

Desta forma ava nesse momento
RO

a fase de de recursos ao Lote 03

Diante da manifestação de interposição de recurso pela empresa TERRA SANTA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA junto ao Lote

04, informamos que os trabalhos deste certame encontram-se aguardando o regular trâmite da Íase recursal, quando apÓs o
recebimento das razôes de recurso e das possÍveis contrarrazões, será realizado o competente julgamento do recurso, para,

somente após isto, procedermos com o avanço das fases processuais.

041081202116:04:í9 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, ficam encerrados os trabalhos unto ao durante o dia de

í:48:09
Bom dia a todos.
,1651161111frsI MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos do indeferimento/improcedência ao recurso ao rêcurso administrativo interposto por não vislumbrarmos nenhuma

idade no mento realizado, nos termos do documento anexado a

1

Desta Íorma, o objeto do presente processo já poderá ser adjudicado aos seus respectivos vencedores.

\-/

LOTE 1 . ADJUDICADO
Caminhão

VALORES UNITÁRIOS FINATS

Item: 1 Unidade: UND Marca: HY Modelo:HD-80 BAU

DESCT|CãO: CAMINHÃO TIPO BAÚ - CARROCERIA TIPO CAMINHÃO BAU COM CABINE SIMPLES, ZERO QUILÔMETRO. COM
piniÂronrr,rA HtDRÁuLtcA pARA cARREGo E DEScARREGo coM cApActDADE coMPATÍvEL coM ESTRUTURA E

oiúrrusóes Do cAMtNHÃo. BANco Do MoroRrsrA coM REGULAGEM DE ALTURA E DlsrÂNclA; cAPACIDADE PARA 03

PASSAGEIROS NA CABINE, INCLUINDO O MOTORISTA; CINTO DE SEGURANÇA DE 03 PONTOS PARA O MOTORISTA E
PASSAGEIRo LATERAL E DoIS PoNToS PARA O PASSAGEIRO DO MEIO. CARROCERIA BAU EM ALUMÍNIO TIPO CARGA
sÊóÁ. DtMÉúsóes rrltÍNruAs ApRoxtMADAS Do BAú DE 2,20M x 5,40M, cAPActDADE MÍNIMA DE cARGA DE 3.500KG.

INCLUINDO DESPESAS COM EMPLACAMENTO E ENTREGA.
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 278.000,00 Valor Total: 278'000'00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Flnal ME

I FrBRA DTSTRTBUIÇÃO & LOGíSTICA EIRELI 069 29.887.078/0001-51 325.400,00 278.000,00 sim

2 NOBRE BR DITRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS 038 34.733.77110001-00 325.400,00 280.000,00 Não

3 VR|O SOLUÇÔES SERVIçOS DE MONTAGENS 046 20.351.700/0001-38 325.000,00 291.000,00 sim

4 TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 076 32.426.859/0001-53 325.400,00 301.998,77 Sim

5 CEARA DIESEL S/A 047 63.388.44110001-22 324.900,00 324.500,00 Não

6 MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO 052 03.093.77610003-53 400.000,00 357.000,00 Não

Gerado em: 11 10812021 1 2:05:16
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Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
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coilltssÂo DE LlCtrAÇÂo
Folha No íí.

OfeÉa lnicia! Oferta Final MENum Documento

INABILITADOS

Razão Socia! Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

21107 12021'1524,4.:10 PUBLICADO

21t07t2021 í6:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

0410812021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

0410812021 09:30:39 DISPUTA

041081202109:30:39 LANCE CEARA DIESEL S/A (PARTICIPANTE 047) 324.900,00

o4to8t2o2109:30:39 LANCE FTBRA DTSTRTBUTÇÃO & LOGíSICA ETRELT (PARTICIPANTE 069) 325.400,00

041081202109:30:39 LANCE TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 076) 325.400,00v 400.000,000410812021 09:30:39 LANCE MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS

041081202109:30:39 LANCE NOBRE BR DITRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA (PARTICIPANTE 325.400,00

o4lo8t2o2109:30:39 lÁ rl§ rrlÓvets EIRELI 325.000,00

041051202109:32:51 LANCE CEARA DIESEL S/A (PARTICIPANTE 047) 324.500,00

041081202109:33:48 LANCE TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 076) 324.800,00

o4to8t2o210e:35:36 LANCE VRrO SOLUçÔeS SenVtçOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIRELI 322.000,00

o4to8t2o2109:36:28 LANCE FTBRA DtSTRtBU|ÇÃO & LOGÍSTICA EIRELI(PARTICIPANTE 069) 321.800,00

041081202109:37:43 LANCE TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIçOS LTDA (PARTICIPANTE 076) 321.700,00

o4to8t2o2109:38:22 LANCE FTBRA D|STRTBUTÇÃO & LOGÍSTTCA ETRELI (PARTICIPANTE 069) 310.000,00

o4tOBl2O2109:39:27 LANCE TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 076) 309.000,00

o4to8t2o2109:39:46 LANCE VRIO SOLUÇÔeS SenVtçOS DE MONTAGENS MÔVEIS EIRELI 305.450,00

041081202109:40:16 LANCE TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 076) 304.000,00

O4lOgt2O2109:40:48 LANCE MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS 357.000,00

o4lo8l2o2109:4í:41 LANCE FTBRA DtSTR|BU|ÇÃO & LOGÍSTICA EIRELI (PARTICIPANTE 069) 303.500,00

O4lOBl2O2109:44:57 LANCE NOBRE BR DITRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA (PARTICIPANTE 302.000,00

O4lo8l202109:45:34 LANCE TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 076) 303.497,77
\.,

o4to8t2o21 09:45:40 TEMPO RANDÔMICO

oahiizoizi. 09:46:52 LANcE FTBRA DtsrRrBUrÇÃo & LocÍsrcA EtRELI(PARTtctPANTE 069) 302.00't,00

041081202109:47:40 FECHADOí

o4to8l2o2'109:47:40 NOTIFICAçÃO SISTEMA
de efetuar lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 038, PARTICIPANTE 069,
PARTICIPANTE 047

041081202109:48:21 LANCE NOBRE BR DITRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA (PARTICIPANTE 280.000,00

0410812021 09:48:31 LANCE TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 076) 301.998,77

O4tOBt2o2109:50:25 LANCE FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGI sTlcA EIRELT (PARTICIPANTE 069) 278.000,00

o4to8t2o2109:51:26 LANCE VRIO SOLUÇÔES SenVtçOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIRELI 291.000,00

o4to8l2o2109:52:40 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da de lances é FIBRA DISTRIBU

0410812021 09:52:40 HABILIT

Gerado em: 11 lOBl2021 12:05:16
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Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa está regularmente habilitada, Por
atendimento integral aos requisitos do Edital, no



coM§sÀo DE LtclTAçAo

Folha No ,Wq+\

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

0410812021 11t28:28 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa FIBRA DISTRIBUIçÃO & LOGÍSTICA ElRELljá fora recebida através do e-mail e passará a ser
analisada.

04loBl2o2111:33:í3 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa FIBRA DISTRIBUIçÂO & LOGÍSTICA EIRELI já Íora devidamente analisada e se encontra classificada

atender aos uisitos do edital convocatório.

0410A12021 1í:37:08 MANI DE RECURSOS

o4tOBl2O21 11:52:09 EM ADJUDIGAçÃO

1110812021 12:05:15 ADJUDICADO

v
LOTE 2. FRACASSADO

Motocicleta

VALORES UNITÁRIOS FINATS
!tem: 1 Unidade: UND Marca: Modelo:

Descrição: MOTOCICLETA O (ZERO) KM, A PARTIR DE 160 CC, ANO E MODELO 2021, NA COR PRETA, COM EQUIVALÊNCIA A
SEGUíNTE CONF|GURAÇÃO: CnreOORrA ON-OFF ROAD, QUADRO: BERÇO SEMIDUPLO, DrSTÂNCIA MÍNIMA DO SOLO: 24,4
cM, ÂNGULo DE cASTEÍt -TRAIL: -TANQUE: > OU = 12 LITROS, (ESD) MOÍOR. CONFIGURAÇÃO: OHC, MONOCILÍNDRICO, 4

TEMPOS, ARREFECIDOAAR. PROTETOR DE MOTOR: MATA CACHORRO EM PEÇA ÚNICA; ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO
ELETRÔNICA OU CARBURADOR À GASOLINA OU FLEX; PGM.F1 PARTIDA: ELÉTRICA, IGNIÇÃO: -BATERIA: 12V sAH
TRANSMTSSÃO pRtMAR|ô/RELAÇÃO: ENGRENAGENS/-SECUNDÁnrn l neUçÃOI CORREIIIE/-EMBREAGEM, MULTIDISCOS
BANHADOS EM ÓLEO CÂMBtO: úRNUnl DE 5 VELOCIDADES RELAÇÕES DE MARCHA: - FREIOS DIANTEIRO: DISCO
SIMPLES VENTILADO DE 24OMM: PINÇA DE 2 PISTÔES SEM ABS, TRASEIRO: DISCO VENTILADO DE 22OMM, PINÇA DE 1

PISTÃO SEM ABS. SUSPENSÕES: DIA-IITEIRA: TELESCÓPICA COM MÍNIMO DE 18OMM DE CURSO TRASEIRA:
MONOAMORTECIDA COM MÍNIMO DE 15OMM DE CURSO RODA DIANTEIRA: -PNEU DIANTEIRO: - RODA TRASEIRA: 90/90-
1gM/C 52p PNEU TRASETRO: 110/90-17 M/C 6OP- OU SIMILAR. NO PREÇO JA DEVE ESTAR INCLUíDAS AS DESPESAS
REFERENTES A FRETE, TRIBUTOS, LICENCIAMENTO, EMPLACAMENTO PARA MOTO OFICIAL EM NOME DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, PROTETOR DE MOTOR E ITENS DE SÉRIE E AINDA DEMAIS ÔruUS NTIUCNTES À
ENTREGA DO OBJETO. - SEM REGISTRO DE PROPRIEDADE ANTERIOR.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 0,00 Valor Total; 0,00

cLASSIFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

DESGLASSIFICADOS

Razão Socia! Num Documento OfeÉa Inicial Oferta Final ME

\./ INABILITADOS

Razão Socia! Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final ME

cM vElcuLos ESPEclAls coMERclo E sERvlcos 011 23.459.837/0001-07 32.000,00 32.000,00 Sim

CARIRICOMERCIAL DE MOTOS LTDA 032 07.256.867/0001-51,14.000,00 44,000,00 Não

MOVIMENTOS DO LOTE

21107 12021 1524t10 PUBLICADO

21t07t2021 16:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

O4IO8I2O21 O9:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

o4l0gl2021 09:30:40 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 32.000,00

O4lOOl2o2109:30:40 LANCE CARIRICOMERCIAL DE MOTOS LTDA (PARTICIPANTE 032) 44.000,00

0410812021 09:30:40 DISPUTA

041081202109:3í:24 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores licitantes. O pregoeiro e sua equipe de apoio, no sentido de atender ao princípio da economicidade nas compras pÚblicas'

reitera a necessidade Oa oierta de lancespara este lote, haja vista que os preços ofertados nas propostas de preços inicias estão

acima do orçamento constante no edital convocatório.

woaiiozt o9:45:40 rEMPo RANDÔMlco

Gerado em: 11 10812021 12:05:16 5 de 11
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Folha No %.lk]t

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

o4to8l2o2109:52:40 ruOnRCaçÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e Íechado: PARTICIPANTE 011, PARTICIPANTE 032

0410812021 09:52:40 FECHADO í
o4to8t2o2109:57:40 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI

o4l}gl2L21 09:57:40 HABILITAçÃO

0410812021 10t07:4 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICTPANTE 011: A empresa CM VEÍCULOS ESPECIAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS ElRELl, ota are

contar do horário de postagem
matante junto a este,

deverá enviar oferta de um novo lance, no prazo máximo de 05 minutos a desta mensagem.

0410812021í0:08:09 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 011: Deverá ainda reduzir os seus preços para que os mesmos fiquem compatíveis com o orçamento
constante no edital convocatório, sob pena de desclassiÍicação, no caso do não atendimento, por descumprimento aos itens

editalícios 8.4 e 8.5.2

o4to8t2o2't 10226:52 lNABILlrAçÃO DE PARTIGIPANTE PREGOEIRO

V cM VEIcULoS ESPECIAIS COMERCIo E SERVICoS EIRELI inabilitado. Motivo: Devido a inércia do licitante que, mesmo após ser
não apresentou lance com preços iguais ou inferiores ao orçamento constante no anexo I do Edital

0410812021 10:26:52 NOTI

os itens editalÍcios no 8.4 e 8.5.2

SISTEMA

O detentor da melhor oferta é CARIRI COMERCIAL DE MOTOS LTDA

041081202110:29:50 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 032: A empresa CARIRI COM ERCIAL DE MOTOS LTDA, que apresentou a melhor oÍerta subsequente para

este Lote, deverá efetuar um novo lance, no prazo máximo de 05 (rcinco) minutos a contar do horário de postagem desta mensagem.

041081202'110:30:04 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 032: Deverá ainda reduzir os seus preços para que os mesmos fiquem compatíveis com o orçamento

constante no edital convocatório, sob pena de desclassiÍicação, no caso do não atendimento, por descumprimento aos itens

editalícios 8.4 e 8.5.2.

o4lo8l2o21 í0:50:57 INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

CARIRI COMERCIAL DE MOTOS LTDA inabilitado. Motivo: Devido a inércia do licitante que, mesmo após ser convocado pelo

pregoeiro, não apresentou lance com pregos iguais ou inferiores ao orçamento constante no anexo I do Edital Convocatório,

ndo os itens editalícios no 8.4 e 8.5.2

0410812021 í 1:37:08 DE RECURSOS

oltouzoz't tt.sizog eú eoluotceçÃo
1110812021 12:05:15 FRACASSADO

\./
LOTE 3 . ADJUDICADO

Ônibus Escolar

VALORES UNITÁRIOS FINATS

Item: 1 Unidade: UND Marca: ME BENZ Modelo: C oF1519

Descrição: ÔNIBUS ESCoLAR. ÔNIBUS coM CoMPRIMENTO TOTAL MAXIMO DE 11.OOOMM, CAPACIDADE DE CARGA UTIL

LIQUIDA DE NO MINIMO 4.OOOKG, COM CAPACIDADE M

E DEVE SER EQUIPADO COM DISPOSIT
PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTES COM DEFICI

Íurua oe se(cTNQUENTA E
IVO PARA TRANSPOSIÇÃO

NOVE) ESTUDANTES SENTADOS, MAIS

O CONDUTOR,
MÓvEL (DPM),

REALIZAR O DESLOCAMENTO DE UMA, OU MAIS POLTRONAS, I

VEÍCULO, AO NÍVEL DO PISO INTERNO, ZERO QUILOMETRO. IN

Valor Unlt.: 438.000,00

DO TIPO POLTRONA
MOBILIDADE REDUZIDA,

DO SALÂO DE PASSAGEIROS, DOM
ICLUINDO DESPESAS COM EMPLACAMENTO

Valor Total: 1 3.1 40.000,00

DE FRONTEIRA,
rÊNctA, ou coM

OUE PERMITA
EXTERIOR DO
E ENTREGA.
Quantidade: 30

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final ME

1 CEARA DIESEL S/A 027 63.388.44110001-22 15.840.000,00 13.140.000,00 Não

2 MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO 040 03.093.776/0003-53 540.000'000,00 14.900.000'00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Oferta Inlcial OfeÉa Final ME

Gerado em: 1110812021 12:05:16

Num Documento

6 de 11
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INABILITADOS

Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial OÍeÉa Final ME
BARÃO COMERCIO DE MICRO ONIBUS LTDA 068 00.325.23110001-75 20.400.000,00 14.040.000,00 Não

MOVIMENTOS DO LOTE
2110712021 15:M210 PUBLICADO

2110712021 16:00:00 DE PROPOSTAS

0110812021 09:00:00 ANÁLtsE DE pRoposTAS

041081202109:30:40 LANCE BARÂO COMERCTO DE MTCRO ONTBUS LTDA (pARTtCtPANTE 068) 20.400.000,00

O4IO8I2O2109:30:40 LANCE MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS 54O.OOO.OOO,OO

041081202109:30:40 LANCE CEARA DIESEL S/A (PARTICIPANTE 027) 15.840.000,00

\./
0410812021 09:30:40 DISPUTA

041081202109:3í:34 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, no sentido de atender ao princípio da economicidade nas compras públicas,
reitera a necessidade da oÍerta de lances para este lote, haja vista que os preços ofertados nas propostas de preços inicias estão
acima do orçamento constante no edital convocatório.
041081202109:34:01 LANCE CEARA DIESEL S/A (PARTICIPANTE 027) 14.250.000,00

O4IO8I2O2109:37:06 LANCE MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS 14.9OO.OOO,OO

041081202109:41:í5 LANCE BARÂO COMERCTO DE MTCRO ONTBUS LTDA (pARTtCtpANTE 068) 15,000.000,00

0410812021 09:45:40 TEMPO RANDÔMtCO

04t081202109:48:40 NOTIFTCAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 027, PARTICIPANTE 040,
PARTICIPANTE 068

041081202109;48:40 FECHADOl

041081202109:53:34 LANCE BARÂO COMERCTO DE MTCRO ONTBUS LTDA (PARTTCtPANTE 068) í4.040.000,00

011081202109:53:40 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da dE IANCES é BARÃO COMERCIO DE MICRO ONIBUS LTDA
0410912021 09:53:40

\-,

0410812021í0:09:54 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 068: A empresa BARÃO COMÉRCIO DE MICRO ÔNteUS LTDA, ora arrematante junto
enviar oferta de um novo lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos a contar do horário de postagem desta

I a este Lote, deverá
mensagem.

0410812021 10:10:10 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 068: Deverá ainda reduzir os seus preços para que os mesmos fiquem compatÍveis com o orçamento
constante no edital convocatório, sob pena de desclassiÍicação, no caso do não atendimento, por descumprimento aos itens
editalícios 8.4 e 8.5.2.

041081202110:2'.1:10 MENSAGEM BARÃO COMERCIO DE MICRO ONIBUS LTDA (PARTICTPANTE 068)
Bom dia Sr Pregoeiro, estou verificando com a diretoria, peço alguns minutos. o preço de referencia esta bem abaixo do valor de
mercado

04108t202110:29:49 MENSAGEM BARÃO COMERCIO DE MICRO ONIBUS LTDA (PARTICIPANTE 068)

Nao conseguiremos Íazer o preço de referencia, está muito fora d9 valor praticado no mercado, oOQrigado estamos a disposição
04t0812021 10:3í:0í INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

BARÃO COMERCIO DE MICRO ONIBUS LTDA inabilitado. Motivo: Devido a inércia do licitante que, mesmo apÓs ser convocado
pelo pregoeiro, não apresentou lance com preços iguais ou inferiores ao orçamento constante no anexo I do Edital Convocatório,
descumprindo os itens editalÍcios no 8.4 e 8.5.2.

04t08t202110:3í:01 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CEARA DIESEL S/A

0410812021í0:33:42 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 027: A empresa CEARÁ DIESEL S/A, que apresentou a melhor oÍerta subsequente para este Lote, deverá
efetuar um novo lance, no prazo máximo de 05 (cinco)

Gerado em: 111081202'1 12:05:'l6
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041081202110:34:í1 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 027: Deverá ainda reduzir os seus preços para que os mesmos Íiquem compatíveis com o orçamento
constante no edital convocatório, sob pena de desclassificaçáo, no caso do não atendimento, por descumprimento aos itens
editalícios 8.4 e 8.5.2.

041081202'110:39:20 MENSAGEM CEARA DIESEL S/A (PARTICIPANTE 027)
BOM DrA, SR. PREGOETRO OS PREÇOS MTNTMOS DA L|C|TAçÃO ESTÃO ATUAMENTE MU|TO DESATUALTZADOS DTANTE DE
AUMENTOS CONSTANTES DEVTDO A PANDEMIA, OCASIONANDO FALTA DE TNSUMOS E AUMENTO DO AÇO. DESSA FORMA
GOSTARIA DE SOLICITAR A COMISSÃO QUE FOSSE CONCEDIDO UM PRAZO MAIOR PARA PODERMOS CONSULTAR A
FABRICA, pEÇo euE Nos coNcEDA ATÉ AS 1s;00HS PARA TENTARMoS SALVAR o CERTAME A ATENDER A
soLrcrTAÇAo
0410812021 10:49:24 MENSAGEM CEARA DIESEL S/A (PARTICIPANTE 027)
NOSSA SOLTCTTAçÃO SE DEVE PORQUE ALÉM DA FABRTCA DA MERCEDES BENZ, PRECTSAMOS CONSULTAR TAMBÉM A
EMPRESA DAS CARROCERIAS
041081202110:59:46 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 027: Caros senhores, informamos que em caráter excepcional, objetivando o cumprimento aos princípios da

\. / economicidade e da eficiência nas compras públicas, no sentido de obter sempre a proposta mais vantajosa à municipalidade, FICAY coNcEDlDo o ptazo requerido pela eàpreóa cEAú DIESEL S/A para que àsta iitorine se irá (ou nãó1 ofertar um lance com
preços válidos para este Lote.

04108120211í:00:06 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 027: lnformamos ainda gue a resposta deverá ser postada na plataforma eletrônica impreterivelmente até às
15:00 horas, sob pena de desclassiÍicação no caso do nâo atendimento.

04108120211í:03:17 MENSAGEM CEARA DIESEL S/A (PARTICIPANTE 027)
DESDE JA AGRADECEMOS A ATENÇÃO

v

0410812021 11:07:32 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, ficam suspensas as atividades junto a este Lote até às 15:00 horas,

041081202114:59:í9 MENSAGEM CEARA DIESEL S/A (PARTICIPANTE 027)
Boa tarde, vimos informar que estaremos anexando a proposta readequada dentro do valor solicitado, estamos so aguardando a
oficialização da empresa encarroçadora que está finalizando a proposta de preço para nos encaminhar, sendo assim pedimos que
seja concedido mais 20 minutos

0410812021í5:06:44 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 027: Fica concedido o prczo de 20 (vinle) minutos, contados a partir do horário de postagem desta
mensagem, para a oÍer1a de lance válido junto a este lote, conforme nova solicitação do licitante.

04t0812021í5:í3:28 MENSAGEM CEARA DIESEL S/A (PARTICIPANTE 027)
CONFORME SOLICITADO VIMOS INFORMAR QUE ESTAMOS DE ACORDO COM O VALOR SOLICITADO DE R$ 13.14O.OOO,OO,

ESTAREMOS NA SEQUENGIA ANEXANDO A PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA

0410812021 15:17:07 LANCE CEARA DIESEL S/A (PARTICIPANTE 027) í3.'t40.000,00

0410812021 15:24:52 MENSAGEM PREGOEIRO
Considerando que a êmprêsa CEARÁ DIESEL S/A ofertou lance com preços compatíveis com o orçamento constante no edital
convocatório, a mesma fica convocada a encaminhar no e-mail (cpl@uazeiro.ce.gov.br) a sua proposta de preços Íinal para este lote
no ptazo de ate 02 (duas) horas a contar do horário da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificação no caso do não
atendimento.

041081202115;32:07 MENSAGEM CEARA DIESEL S/A (PARTICIPANTE 027)

Proposta enviada para o email ro.ce. gov, br, conforme solicitado

0410812021 15:34:1í MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa CEARÁ DIESEL S/A está regularmente habilitada, por atendimento integral aos
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

041081202115:38:23 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa CEARÁ DIESEL S/A já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada.

0410812021í5:39:43 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa CEARÁ DIESEL S/A já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos
requisitos do edital convocatório.

o4to8t2o21 15:43:44 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

O4to1l2o21 15:58:45 EM ADJUDICAçÃO

1110812021 12:05:15 ADJUDICADO
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LOTE 4 . ADJUDICADO
Veículo hatch

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
!tem: I Unidade: UND Marca: RENAULT Modelo: KWID

Descrição: vEicuLo DE PASSEIO HATCH, ZERO QUILOMETRO, FLEX, COR BRANCA, 04 PORTAS, CAPACIDADE PARA 4
PASSAGEIROS E 1 MOTORISTA, CÂMBIO MANUAL, MOTOR DE NO UIruIUO 1.0, AR CONDICIONADO, TRAVAS E VIDROS
ELÉTRIcos, AtR BAG DUpLo, DtREÇÃo HtDRÁuLtcA ou ELÉTRIcA. tNcLUtNDo DESeESAS coM EMeLAcAMENTo E
ENTREGA.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 54.450,00 Valor Total: 272.250,00

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Fina! ME

1 WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA 082 21.744.76910001-94 300.000,00 272.250,00 Sim

2 TERRA SANTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 096 15.195.911/0001-99 285.000,00 272.500,00 Nãov
3 VRIO SOLUÇÔES SERVIÇOS DE MONTAGENS 022 20.351.700/0001-38 365.000,00 290.000,00 sim

4 MANUPA COMERC|O, EXPORTACAO, TMPORTACAO 056 03.093.776/0003-53 1.750.000,00 299.499,00 Não

5 SAINT EMILION AUTOMOVEIS PEÇAS E SERVIÇOS O42 12.579.490/0001-01 299.500,00 299,500,00 Não

6 CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS 060 23.459.837/0001-07 325.000,00 325.000,00 Sim

7 TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 015 32.426.859/0001-53 340.000,00 334.400,00 Sim

I FrBRA DTSTRIBUTÇÃO & LOGíSTICA EIRELI 046 29.887.078/0001-51 335.000,00 335.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicia! Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2110712021 í5:'14:í0 PUBLICADO

21t07t2021 í6:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

o4to8l2o21 09:00:00 ANÁusE DE PROPOSTAS

011081202't 09:30:40 LANCE CM VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 325.000,00v o4to8t2o2109:30:40 LANCE FTBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGISTICA EIRELI (PARTICIPANTE 046) 335.000,00

O4lOBl202109:30:40 LANCE TERRA SANTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 096) 285.000,00

O4tOBl2O2109:30:40 LANCE SAINT EMILION AUTOMOVEIS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 299.500,00

O1lO8l2O2109:30:40 LANCE MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS 1.750.000,00

041081202109:30:40 LANCE WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE 082) 300.000,00

O4lOBtzO2109;30:40 LANCE TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 015) 340.000,00

o4to8t2o2109:30:40 LANCE VR|O SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MoVEIS EIRELI 365.000,00

041081202109:30:40 DISPUTA

04108t202109:34:38 LANCE TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 01s) 334.400,00

o4logt2ü2109:35:06 LANCE TERRA SANTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 096) 280.000,00

o4tOAl2O2109:37:42 LANCE TERRA SANTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 096) 275.000,00

O4lOgt2O2109:37:5í LANCE MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS 299.650,00

ottontzozt 0g:39:00 LANCE vRto soLuÇÓes senvtços DE MoNTAGENS MÓVEIS EIRELI 29.000,00

o+roalzozr ocss:rz MEitsAGEM vnro sor-uçÔes senvtços DE MoNTAGENS MÓVEIS EIRELI

Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 29.000,00.

o4lo8t2o2109:39:23 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 022 no valor de

Gerado em: 1 1 10812021 1 2:05:'tG
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o4to8l2o2109:39:26 LANCE VRtO SOLUÇÔeS SenVtçOS DE MONTAGENS MÔVEIS EIRELI 290.000,00

041081202109:39:43 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 022: Lance cancelado conÍorme do licitante,

0410812021 09:45:40 TEMPO Mlco

041081202109:46:03 LANCE WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE 082) 295.000,00

o4to8t2o2't09:49:41 NOTIFICAçÃO SISTEMA
de efetuar lance Íinale fechado: PARTICIPANTE 096, PARTICIPANTE 022,
PARTICIPANTE 056

041081202109:49:4í FECHADO I
041081202109:50:08 LANCE WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE 082) 284.750,00

041081202109:51:38 LANCE TERRA SANTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 096) 272.500,00

041081202'109:54:26 LANCE MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS 299.499,00

o4to8t2o2109:54:41 NOTIFICAçÃO SISTEMAv PARTICIPANTE 082 possui direito de desempate conforme Lei Complementar no 123/2006.

041081202'1 09:54:42 DESEMPATE

041081202109:59:2í LANCE WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE 082) 272.250,00

o4to8l2o21 09:59:42 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da de lances é WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA

0410812021 09:59:42 HABILIT

041081202'1 10:35:37 MENSAGEM
bom dia proposta enviada pelo email

wc vErcuLos & MAQUTNAS LTDA (PARTICIPANTE 082)

041081202111226:32 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa WC VEíCULOS & MAQUINAS LTDA está regularmente habilitada, por atendimento
integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação,

041081202'1 11:29:12 MENSAGEM WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE 082)

BOM DIA PROPOSTA ENVIADA

v

0410812021 í1:3í:04 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinal da WC VEÍCULOS & MÁQUINAS LTDA fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada

041081202111:33t44 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa WC VEÍCULOS & MAQUINAS LTDA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por

atender aos uisitos do edital convocatório.

0410812021 1í:37:08 MANI DE RECURSOS

o4lo$l202111:43:50 RECURSO MANIFESTADO TERRA SANTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

A Terra Santa interpõe recurso. A empresa habilitada não atende ao requisito do descritivo: zero quilometro. Código de Trânsito
Brasileiro, por meio dos artigos 120, 122 e 125, estipula
que todo veículo deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou Distrito Federal
e o Certificado de Registro do Veículo (CRV) somente seria expedido mediante a nota Íiscal fornecida
pelo fabricante ou revendedor, o qual é obriqatório na transferência da propriedade.

041081202'1 1í:52:09 DEFERIMENTO DE RECURSOS

o4to8l2o21 1í:55:20 MANIFESTAçÃO OeremOa PREGOEIRO

o4lo8t2o21 11:55:42 INTERPOSIçÃO DE RECURSOS

O4lügl202'líí:56:20 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos acerca da maniÍestação do direito de interposição de recurso, por parte da empresa TERRA SANTA COMÉRCIO DE

VEÍCULOS LTDA, sendo tal direito lhe deferido, conforme previsão legal

04108120211í:56:43 MENSAGEM PREGOEIRO

Desta Íorma, comunicamos que as razóes do recurso devem ser inseridas no Sistema em até 3 dias (72 horas), sob pena de

decadência do direito, ressalvando que a plataforma eletrônica inicia a contagem do prazo para apresentação das razões do recurso,

a se iniciar exatamente do horário em que fora deferido o recurso,

04108120211í:56:53 MENSAGEM PREGOEIRO

Lembramos que deverão ser observadas as disposições contidas no item 17 do Edit4
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04108120211í:57:06 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos também, que os licitantes interessados ficam desde logo convidados a apresentar conlranazões dentro de igual prazo,
que começará a contar a parti r do término do prazo do recorrente

041081202111:58:02 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que o prazo para a apresentação das razÕes do recurso começou a contar às 11h55min42seg, do dia 04 de agosto de
2021.
1ul08t2o2100:00:01 EMADJUDTGAçÃO

111081202111:48:37 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que o julgamento das razões recursais já Íora realizado, sendo pelo indeferimento, Íicando mantido o julgamento inicial,
nos termos do arquivo anexado junto a plataforma.

1110812021 í2:05:í5 ADJUDICADO

\-/
(

\,,
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COM'SSÃO DE LIÍTAOÂO
Folha No J,fu

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2021.07.í9.í
Processo Administrativo No 2021.07.19.1

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

Data de Publicação: 2110712021 15:44:11

TOTAL DO PROCESSO: 13.690.250,00

FTBRA DtSTRtBUtÇÃO & LOGíSnCA EIRELI 29.887.078/0001-sí 278.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num:069 278,000,00 Total: 278.000,00

\r/ ltem: 1 Unidade: UND Marca:HYUNDAI Modelo: HD-80 C/ BAU

DESCT|CãO: CAMINHÃO TIPO BAÚ - CARROCERIA TIPO CAMINHÃO BAU COM CABINE SIMPLES, ZERO
OUILÔMETRO. COM PLATAFORMA HIDRAULICA PARA CARREGO E DESCARREGO COM CAPACIDADE
COMPATÍVEL COM ESTRUTURA E DIMENSÕES DO CAMINHÃO. BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM
DE ALTURA E DISTÂNCIA; CAPACIDADE PARA 03 PASSAGEIROS NA CABINE, INCLUINDO O MOTORISTA;
ctNTo DE SEGURANÇA DE 03 PONTOS PARA O MOTORISTA E PASSAGEIRO LATERAL E DOIS PONTOS PARA
O PASSAGEIRO DO úEIO. CARROCERIA BAÚ EM ALUMíNIO TIPO CARGA SECA. DIMENSÕES MÍNIMAS
APROXIMADAS DO BAÚ DE 2,20M X 5,40M, CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 3.sOOKG. INCLUINDO
DESPESAS COM EMPLACAMENTO E ENTREGA.

Quantidade: I Valor Unit.: 278.000,00 Total ltem: 278.000,00

CEARA DIESEL S/A 63.388.441l000',1-22 13.í 40.000,00

v

LOTE 3 Quant.: 1 Num:027 13.140.000,00 Total: 13.í40.000,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: MERCEDES BENZ Modelo: CHASS|OF1519

DESCT|CãO: ÔruIAUS ESCOLAR - ÔruIAUS COM COMPRIMENTO TOTAL MÁXIMO DE 11.OOOMM, CAPACIDADE DE

CARGÀ UTIL LIQUIDA DE NO MíNIMO 4.OOOKG, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE sg(CINOUENTA E NOVE)
ESTUDANTES SENTADOS, MAIS O CONDUTOR, E DEVE SER EQUIPADO COM DISPOSITIVO PARA
TRANSPOS|ÇÃO DE FRONTEIRA, DO TtPO POLTRONA MOVEL (DPM), PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE

ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA, OU COM MOBILIDADE REDUZIDA, QUE PERMITA REALIZAR O

DESLoCAMENTo DE UMA, OU MAIS POLTRONAS, DO SALÃO DE PASSAGEIROS, DOM EXTERIOR DO

VEICULO, AO NÍVEL DO PISO INTERNO, ZERO QUILOMETRO. INCLUINDO DESPESAS COM EMPLACAMENTO E

ENTREGA.

Quantidade: 30 Vator Unit.:438.000,00 Total ltem: 13.140.000,00

WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA 21.744.7691000í-94 272.250,00

LOTE 4 Quant.: 1 Num:082 272.250,00 Totalz 272.250,00

Item: 1 Unidade: UND Marca:RENAULT Modelo: KWID

Descrição: vEícuLo DE PASSE|O HATCH, ZERO QUILOMETRO, FLEX, COR BRANCA, 04 PORTAS,
CAPACIDADE PARA 4 PASSAGEIROS E 1 MOTORISTA, CÂMBIO MANUAL, MOTOR DE NO MINIMO ,1.0, AR

coNDtctoNADo, TRAVAS E VTDROS ELÉTR|COS, AIR BAG DUPLO, DIREÇÃO HIDRAULICA OU ELÉTR|CA.

INCLUINDO DESPESAS COM EMPLACAMENTO E ENTREGA.

Quantidade: 5 Valor Unit.: 54'45O,OO Total ltem: 272'250,00

Gerado em: 11 10812021 12:05:17 1de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

RESUTTADO DE IUIEÀMTNTO

TOMADA DE PREçOS Ne 2021.01.24.ü1-PMl-SEINFRA
A CPL torna públ:co o Resultôdo de Julgamento de Propostàs da Tomada de

Prêços Ne :021.í12.24,i-11-PMl-SElNtRA, pôra Execução das obras dê urbanizêção da Lagoa

dê Bastiana - 1ê Etâpa, nestê Municíprc de cônformidade ccm prLleto de engenharia e

árquitetura_ em ôneKo, PT 1001406-23. PROPCSTAS CLASSIFICAÚÁS: ÍEIXEIRA
CO'I,ISTRUçÕIS - AL ÍEIXEIRA PINHEIRC TTDÀ E ELETRCCAN4PO sEÊVIÇOS E CONSTRUçÕEs
[TDA.

EMPRESA VENCEDORA: TEIXEIRA COI.ISTRUçÕTS - AL TE|XE!BA PINHEIRO LÍDA
As demôrs propcstô5 pãrticípantel fcrêm desclagsificailtss, conforme àta clrcunstônciêdê.
Ficê aberlo o pÍaro recursal ô partir dêsta publicação. Üs êlto§ dg prôces5ô enccntram-ge
no Setor de Lrcitação.

lguàtu"CE,11 dê Agostê dê 2021.
PEDRO GILDASIÔ DE 5OU5A

Presldente da CPL

PRTFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA

AVr§O

roMADÀ DE PREÇO§ Ne ,.lzt?ltTP

Êêsultado dê Recurso e Datâ pêía AbeÍtura de Propostas de Preço.-A
Presidente dâ cPL dà Preíeitura Municipal de irâ.emô-CE in{orma que resolveu NAc)

ACATAR o recurso apresentadc pelà Empreta ÂLt lN EMPREEN0IÍ!íEI'JToS E CONSTnUçOES
E,RELI, referenie à Licitâção Tomêdâ de Preçô N'00U2021/IP, ficBôdô mârcada uma Nova

SessãD parà a AbeÊurâ dos Envelopes de Propostàs de PÍeçú de túdas âs Émpresa.
Hãbiiitadãs na sessão anteÍior realizada no 2a/0712027,

A se$ão será reêlizáda no dia i3 DE Â6OSTO DE 2021, As oEH, ná Sala dê
Comissâo de Liiirãção. locali:ada nà Rua Delta Hclsndâ, N" 19, Centro, lràceme-CE.

lrácêmã-CÊ,11 de Agcsto de 2021.
KÁRlZlA LUZIA CCSTA SERPA ITICRAES

Pregoeira

PREFE}TURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

EXTRÂTO DE REG|$ÍRO DE PREçOS N'21.12.0414Rp-01 E 2r.12-04/ABp-02

Pregão Eletrônicc Ne 21.12.041PE. objetê; ReBletro de Preços. paiâ futurã e eventuêl
aquisição dc materiãl permanente pâra stende. as deoandas da Secréãria de Assi§tência

Social; Direitcs Humônos e Hâbitação - sÂSDH do MunicíPio de ltapipcca-CE Assinatura Cã

Ata: 1C/08/:021. vigênciâ: 12 iCÊrel meses a .ontaÍ da êssinâtuÍa. Empresà ádjudicêda e

homologadar coMÉRCio oE ÉQUlFAtulEl'JTCS E PRÔDUTOS ALIMENTICIOS sÜUZA ElRELl,

vencedoJa com o valor glcbal estimedo de RS 112.856.90 (centô e vinte e dois mil,
oitêcentos e cinqueÊta e Seis reãis e noventã centêvos) e ã ÊmPÍesâ SUPREMA

DlSTÊlEUlDúRA EIRELI - ME vencedúra ccm o valor glcbal e5ti6ãdo de RS 36.05Ü,92 {trintá
e seis mil, cinquenta Íeãrs ê nDventa e dois centavosl. A ata Eom D5 preços e demais
êspêcificações encohtra-se disponibiliradâ para consuitê no Governo Mlnicipal de

ItapÍpoca, setcr de LrcitâçóÊs. Milêna Elaine Campút, oídenador3 de Despesas dê

OrclÊnadorô de Despesas dô SecÍetariá de Assistênciô Socia!, Direitos Humanol e

HabitaÇão.

AVtSo DE LlclrÂçÃo
PREGÃo ETETRÔNlco Ns 21.15.011PE

obj€tc: Registro de preços para eventual e futura contratação do' seruiçc§ de implanlaçâo
de-sinaliri;ãc vêrtrcal e-hcrizcntal em vias tio [4unicípic de ltapipaca, conforn]e resoluções

dc CONTRÀN, para Autàrquiâ Municipal de Tíáfisrt§ de ltapipôca - AMTI A Prêfei!üra
lvlúnícipal cie itapipoca, através do Pregoeiro CÍiciEi do Municipio, torna pÚbhco,pa--ra

ccnhecimento dos interessàdos que realizêrá li.itaçâo na modalidãdê PREGAO

ÉLETRôNlcc, com ê ôbjeto êcimê descritô, conformê seEuêj Acoihimento dâs Érêpostas e
documentos de habilitôção: âté c dià 26.08.2021, às 8:00 hsrâs; Aberturã d35 propostas:

16.08.2o2f, ás 3h30 minuros;5e§5âo de disputa de preçcsl 26.a3.2027, as 9100 hoÍas o
Edltâl poderá ser íetirêdo nos sítios: wwvJ.tce.ce Bov.br: www.licitacoês-e.cÔm.br.

Itâpipoca-aE, 11 de agcstc de 2o:1.
JOSE HEI.ENÕ DE SOUSA MARTINS

0rdenadcr de Despesas

PREFEITURÀ N4UNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE LlClrAçÂO
pREGÃO ETETRÔNICO N' 2021'08'10'3

C Pregoeiro Oficiàl dô Muni.ípio de Juarêiro do NoÍte, Estàdú do Ceará' no uso

de suas atribuiçõés legaie, tornô público, para conhecimento dos intê.essado5, que e§taré

íeâlizanda, na iede dã Êíefeitura, àtrãvês da plataforma eletrônicà www bll.cmpras conl,

ocr intermédiô da Bolsa de Li(itaÇóes co Brôsrl {BLLI, certame licitatória, na modalidôde
iregão n" 1021.48.10.1, do tipo eletrônico, cüjo obieto é a coôtratação de enrpresa

sspÉcializads nê prêstaçâo dê sêrvrços de AgeDte de Intêgraçâo de Estàgios, em rêeime de

reiviço cÀnt;nuo,'para áuxiltar na operacior,à!ização dc Programa de Estágic no ámbitô da

ArJministraçàa p,iLtica do Municrpio de Juâleiro do Norte/CE, conforfte especifi'açôes
apresentarlas junto ac Editàl Convocátório e sêus aneÍo9, cotTl âbeftura marcêda pãrê o dia

03 de setembra de 2027, a partiÍ das 09lil0 hcras
C iníciô de açolhimênto das propcstas cômeÍclais ocorrerá a pàrtir do diâ 13 de

êgcstú de 20:i, à5 09:00 horas. tuláiores iilloímações na sede da CÔÍnissãÚ Permanente de

Licitação, lito na(o) Praça Dirceu FiguerÍedo, s/ne - Centro, luêzeirú do NcÉe/CE, pelc

Éi"iJÀ'tesrrsoà-í010, no horâri; de 0g:00 às 14:oo hcras ou aincia peio e'mail:

cpl@iuazeiro.ce.gov br.

Juareirê do NoÉe,/cE, L0 de agostô Ce :021.

RESULTÀ@S OE JUTGAMEIITOS

PREGÂO El.,ErRÔNlm N' mzr.07.Í9'1

O Prêgoeirü Gficial do lvluilicípio de luêzÉiro do Norte, Esbdo dü CeaÍá, no ÚsÔ

de suô5 atíibuiçô;s legêis, torna pÚblico, para conhecimentc dos interessados, que 
'oncluiu

o Julgamehto flnai do PreBão Ne 2021.C7.19 1, sendo o-seg{inte .

LICITANTES VEúCEDORES - FIERA DISTRIBUIçÃÔ & tOGl§icÂ ElRELl. vencedÚrâ

runtc ac Lote 01 com pÍotlo§ta final no vaior glabal de RS 278 0o0,úo {dutêntês Ê setenta

f oiio mii ,ea';), cEÀÀÁ blEsEi- s/A, vêncedoiã junto ê@ Lotê c3 com Froposta Íinal no

ualôr Elôbel le Éi ti.i+O.OCO.CO Ít.êze milhôes cef,to e quêrênt. ffil íeá15) e WC VEICÚLOS

& MfCU!NA5 LTDA, vencedorâ lunto ôo Lote c4 com proilosta finâl no 'Jâlo' global de R5

2?2.25O,AO {duzentos e setef,ta ê dois dil duzentos ê cinquênta rêais}'' 
Àa 

"ap."a"a 
runúedoras foram derlaradas hâbilitedês pÔr cuülpíifilento intêgral

às erigências do Edital Convoc?tório Nâo foram apresentadas píopostas váiidas pera o
làte ó2, ,estando o mesmo Fiàcassado. Maiores iniormaçôes ío ende'eco êletrónicÔ:

bllcompias.com, por intermédio dê Bolsa de Licitaçõês do 8rôeil l.BLLl--.' 
lnformações poderão ser obtidas ainda pelo telefÔne {88i 3566-1010'

Jua2eiro do Noftê/cE, 11 de êgostc dê 2021.

RAIMUN0O ElvlAl'loEl BASTDS 0E CALDAS NEVES

CHAMADÂ PÚBLICA N9 I/2021-SEDEST

A Preerdentô dá Cemissão de Credenciêmento e Eiiial de Chamêhênto Pubil§o
da secÍetària de Desenvolvimento social e Trabaiho do Município dê luê:eiro do Norte/CE.
no uso de suas atribuiçôes legÉis, torna púbiicc pàrà conhecimento dos inteÍeçsàdos que
fora concluído o julEâmentô rêíêÍentê ao Cíedênciafrlento da CHAMADA PUB|ICA Ne

0U2ô11-SEDEST, tendo como paÊi.ipante o Instituto ltAÊlL.lS, inscrita no CNPj ne

7o.773.75o/oo17-5o sendc desclôssificada pór não estar cÍedenclada pelo MinistérE dê
C;dadania ôos termôs dâ Portârià ne o22/2t2o , de 06 dê abril dê 2020 cêil)§ pÍeconiza a
editil no ltem 8.1 como também por náo apresentar documentação que comprove
experiência relatãda no foÍmulário do anexo ll conforme o edtál no item 91. li.

Frca àbeÍto o prazo rccuÍial de acordc Çom o êCrtal no item 11 2 .

Jilazeíro do NortêlCE,11 de agcetc de 20:1.
MARIDIANA FIGUÉIRÊDO DÂI.ITAs

PREIETTURA MUNICIPAL DE JUCÁS

RESULÍADO DE,,UI.GAMENTO

CREDENCIAMENÍO N9 5/202l.SMEJ

Âesuitàdc Finel do crêdetreiamente para as íunçáes de tulcnitores e

PÍofessoÍê9, pâra atuaíem junto ao Prajeto Jucás aaescendo Eom Esporte, cohÍotme terfro
dê referéícia em anexo, de rê5pon9ôbilidâde dê secíetarrô tulunrcipôi de Ésporte ê
Júvêntude, ccnformê estabelecido no Êdital de CredenEiamentú rs 005/i021-5MEJ-

Á secretaria Nlunicipal de E§porte e ,uventude, torna púbhco, para

conhecimento dos intere5sados, a resuitado final do Edital de Credenciamentc Nq

O05i/2021-sMEJ.lo resultado Íinal: PíoÍessore§ - Especiêlizaçãú - Certificàdês - E[periênciê
-N6tafinal-Situaçâo-SamiqueVieiÍaAhilio-3-3-4-1C^Classificadc-LuanGonçalves
Jucá - 3 - 3 - 4 - Lo - Classificadc - Mãria Palomô Graciâno da Srlva - 3 - 3 - 3,4 - 9,'1 -

ClassiÍicado- Eloiza Eeatriz Duafte Pinheiro 0 -3 -2,5 - 5,5 - Cad. Reservâ -Cilero Gedton
Diasdossantos-o-3-o-3-Cid.Reserva-l\,lcnitores-Graduação-Certificadcs-
Expêriênciã- Notafinôi-Situãção-Josê Fanuel tulsrerrá Lima- 3- ? 1'8-7,8-
C!êssificado-AntoniàRutieleLrmádeArôujc-3-3'0,3-6,8'Classificácio-jeàoEmênuel
rJieiraQuintino"O-O-3,4-3,4-Clà§§ificadc-l'anêssaDiasSiqileirã-0-2-O-2-
ciassificâdo - lose Alex Nâscimento srlvâ - o - 1 - o - 1 - Clâssificado - clcero ErneÍsto dâ

silvà Filho - 0 - ô - i) - 0 - ClassiÍicâdê.

Jucás-cê, 10 de aBosto de 1021
ERONILDO ARAU]C SILVA

Secretària

EXTRATO DE REGISÍRO DT PREçOS

Átã de Regirtío de Preçcs N'O4U2o21 - PreEão Eletrónrco Ne 041/?02L-SMD. objetc:
Registrc d; Preços pêía âquisiÇào eventuêl e párceiada de café dê manhã, lanches, bolos,

safiados, sucos, almoços (iipo quentinhai e serviçcs dÉ buffet, dÉ§ttnôdos a5 necessidades

das- Secretariâs uuniálpais Diversas, confcrme termo de referência, d-' rêsponsãbilidade
das Secretarias Municipais Diver§as. Assinâturâ da Ala: 11/0912Ô2L Vigânci3: 12 tdore)
meres a contãr dà ágsinatura. EmpresEs edjudicadas e homclogadas: loacií Lucas Duarte _

ME, vencedor do seBuintê Lotel 01 - vãlcÍ RS 204.988,sc: T. c vieira Ántunês - ME,

venÊe.lora clo seguintã Lôte:02 - valor RS 2l)4.835,Ü0, A Atâ com os preços e demâis
e5pecifi.açôes eniontra-se disponibilizadá para con§ulta no Prefeitura tulunicipal de lucás

no Setcr de Licitàçôes.

PfiEFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

RESUTTADO DE JULGAMÉNÍO

Pregão Eletrônico ne .1021.07.28.1- A Pregoeira oficial torna público quê fora conclurdo o jijigamento final dÔ

Fregão Elêtiônic;ns 2a27.o7.1a.7. sendo o eetuintê: a empresà Cariri Comerciàl dê tüotÔs

LTDÁ. sasrou.sÉ vencedcra iunto ao Lote 01, por ter apresentado o nleihor preÇo nô etspà
à" l"n.ei, ,"n,io a mesma âeclarada habilitadô For cumFrimento inteEral às exigências do

Edital Cúnvocatóriô. Vâle destacâr quê õ Lôtê 02 íe§ultou Ftacassadc, em razão da

Inabilitàçâc dos particiPante..' 
Maioies informações na sede da CPL ou aindâ âtravé§ da platafÔrmâ elêtíânicã

'bilcomprêe.com".

LavÍás dâ Màngôbeira/CE, .l:L de ôgcsto de 'i021'
T.4ÂRIA JOSIANA BENTO DE OLIVEIRA

PRETEITURA MUNICIPAL DE MAURITI

EXÍRATO DE REGISTRO DE PREÇOs

Extratc da Ata de BeÊistio de Preços n9 lO21 c8 -t0.01,/Stu1É - Pregào Eletrónico Ne

:OZf C; Zf.Otl'pt/SnP. õrgão GerenciàdoÍ: Í!íunicíÊro de Mauriti,/Ct, atrêYée dà secretariô
àã-Ê,1"."aà. g*oresa Dãtentora do Registío de Preços: Provldeil'ie Representações e

i"rrii.ilioÁ - úe - v"lo, ÍRS 660.880,õ0). Práuo: 12 ido;e) meses objeto: RegrstrÔ de

Pi".o, o"r, futura e evettual Aqulsição de Colelão de Livros destinôdoÍ à atender a$

"."itiiiuàé, 
dãs alunos da reàe bublica de ensinc do Municípro 'le Maurrti/CE'

signatârlosr Rellresentànte dc órgãc Gerencradori Fraicisca Valdêcia Pereira de Sousa'

Àãpresentante dô Empresa Deteniora dc Registro Ce P.eços: Nayanê Mo'eira Rodrlgues'
Datê de assinêturêi 10 de agosto de 20?1.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MILAGRIS

ÀVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO EI.ETNôNrcO N9 1212021

PROCESSC LICITATORIO Ns 2011.07.1:.002
C PÍegoeiro da Prefêitura lvlunicipal de tulilagres/cE'- tonâ pt''blico' o

ADIAMENTO d; ce.tême iicitatôrio, atràvés cja plataforrna eletrônicà

"*rr.li"it..o*t.it.cres.com.br, 
na modalidade PÍeEãô Eietrónico Ne or2l2a2L cuio ôbjeto

iánriri" n" ContraÉção de Empresá para Fornecimentc de Link de lnteínet Dedicado ivra
;i;; opi";;7r; i;àio r'rt"n"á). nas unidades Administràtivas Municipãis de Milê8res/cE,

sen.jo assrm á nova data clo certâme será dia 25 de Agostc de 2c21, à5 08h:00min O

;;;lhi*;;ü Jui p.oprtt". comêrciárs rnrcrou a Pãrtir dô dia 30, de julho de 2011, às

lsÍô un.ertanat dia 25 de agosto dê 2Ô.:1 as 07h:59' MôrÔres informaçóes e éntrêga de

ããit"ii'* ándereço eletrônicoi www.licitacoeemilagrescom'br' liliormêções poclerão ser

obtidãs áinda pelô e-mail: milaEíesceàíâ@outlock cam

MiliEres-CE,11 dê agosto de 20::t.
FRANCISCú JÀILES VÀSQUES [4EDEIROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA

AVI§O DE LICÍTAÇÂG

PRE6ÃO ELErRÔNICO Ne 08.r0.01/2021

O PregÉeltô, êtravés da Secretariê de Âdmini§iração e Fiilaôça5' tornâ público

oru r" un.onrrã à iisposição clcs interessado§, ô êdital do PJegão Eletrônico ne

õãro.oriloii, qr" iem por obleto à contÍatàçãc de empresa especiahzada nos 5er!rços de

Ê;;;-ã;;"--;t.; si'itemai lniormatiradà (softwarei de contabilidade, Portãi da

ii""ii"ã".1" * iiándimento ã Lei de acesso à lnformaçào e Licrlàcào' Recebrmetrto da3

"rárãi.i 
l-o-"àii áeita frbl,caçao Été o diâ 2s,/os/2c21, às ogh, hcrárie de Erasília'

ãU"i*-a". pàeotirt, no sítio wwrvbbmnêt.com.br' O iÔicio da sessão de disputà de

rcPBÉll
SÉ)

lstn Jc.lheit. pÊJê sêÍ ,nÍ!icaC, ic ÊrdÊrêçD niêtÉnr..
hdp./lÍrwvJ Í1.sou.r?'ãJtért,.Éede his! D.lo,:ódrs" íi';?':)Drürrm:!o6

DDcLnrênr. 3s.rnâdo Jigt!lÍ.iiê rt.torme MP i! 2 lm z Je ld'lcg/:Ól,
qu: !nsl,re, ã l.[Íáêi'!l!i. dn Sév,3 aüi[s5 5'àr':: r: l(P'eiâsil

\,,
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do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'

2021.08.10.3, do tipo eletrônico, cuio obieto é a contratação de

empmaopecialiada m pmtaçáo dereruiços deAgente de Integnçáo

de Estágios, em regime de serviço contÍnuo, para auxiliar na

operacionalizaçâo do Progtama de Estágio no âmbito da

Adminisração Publica do Municipio de Juazeiro do None/CE,

conforme especiÍieções apresentadm junto ao Edital Convocatório

e seus anqos, com abertum mareda para o dia 03 de setembro de

2021, a partir dm 09:00 horm. O inÍcio de aolhimeno dm prcpctm

comerciais ocorerá a partir do dia 13 de agosto de 2021, às 09'00

horas. Maiores informaçôes na sede da Comissão Pemanente de

Licitaçáo, sito na(o) Pmça Direu Figueiredo, s,/n'-Centro, Juueiro

do Norte/CE, pelo teleÍone (88)35661010, no horário de 08,00 às

14:00 horas ou ainda pelo emil, cpl@juazeirc'ce.gw.br. Juareirc do

Norte/CE, 10 de agosto de 2021. Raimundo Emanoel Bstos de

Caldm Nwe - Pregoeiro Offcial do Município.

c0Ml§§Â

F,

()ontratae;áo <[e empresa especiali:atlrr na Pre§tilçã() ilc seruiç<'s tle

krcrc;õo dc veicrrkrs inrtomotores, destiurdo a ateniter ns rre«:ssida'les

([rr (]ontrola(loria e Ouviiloria Geral do lv{rrnicípii: de Jrnzeiro d<r

Norte,/CE, conl:orme erspecificaçires collstantcs no EJital

Oonv>csróri(,. Vakrr Global clo (lourrato, I{5 7.30C,00 (ser"' rnil

oirocen tos reais). Vigência Contratualr I 2 (do;.') meses Siqnatíritrsr

!osé Wilson de Melo 
"Ji,se 

ValJi Vieira.

Data de Assinrtura d,r Contratot 03 de Agt'sto cle 2021'

EX"TIL{1O DE CONTRÂTO N' 2CI2I.L)S.C]{)L\Oó

Extrirto tle Contrirto. Pregâer No 2021.06 29.1. Partes: o \4unicipicr

de Juitzeiro d., Norte, atr:rvés do(a) S('cretari:r N4 unicipal ile Cultura

e a empresaJ V\IEIRA SERVIÇOS EIRELI Objeto' Corüâtaçáo

de enrpresaspecialiada napnstaçao dt: seruiços Je lução dertículos

arrtolnot()res, destinaclo i1 irender as necessi,lacles dr Secret'rria

Municiprrl de Cr.rltrrra de Juazeiro,Jo NorteT/CE' conforme

e-.pecificaçôes constàntes nrr l:iditsl (lonu)catôriô. \àlor C[ohal'l'r

Conrrato, R§ 6.600,C(1 (seis mil seiscentos reais). \"kência Cr>utratu,rl:

I Z (doze ) m.'ses. Signatárit,s: Vanderlúcit klres Pereira e ]ostt Vhl<1i

Vi."ira.

Data de À.sinaturt do Clt-ntrato, 0.) de A,Iosto de 2021

EXTRATO DE CQNTR.{TO N" 2O2l.CE.C1TJOO+

Iixtrato de ContÍatil. Pregío N" 2021.0(1.29.1. Prrtes' o Mrrnicípirr

de -l 
uazeiro e{o Norte, arravd:s iJo(a) Secret?rÍia lvíun iciPal de Esporte

r. lurtntude c a ernpresa I V VIEIRA SERVIÇ()S EIRELI. Objeto'

(lilntÍàt?Icão clc ernJrresa !'sFeciàlizâcla rrà Fresração cle serviços clc

locação derrcículos auto[tiltores. destinâ.1.] a ate,ldet as necessi'iatlcs

cla Secreraria lu{ttnicipal cle Ésporte e.luvenutde de lrlnzeiro cio N"'<trte;'

CE, conÍôrme esp«'ificaçires corotantes n,: Eclital Conrr,catório \âlor

GLrhal do Conrrato, R$ ?.200,0Ú (sete mil .lttantos reais)' Vigênt'iir

(lontÍatual: 12 (loze) meses. Signatárics: ]t-se Ben.{iurar de Lirna

JÍrnior e Jos.l Vrldi Vicira.

I)âta dc Alsinrrtura iI: Contrnto: 03 de Âgostrr dc 2021-

EXTRATO DE CONTRAT() N" ZO]I.08.0.]-TTOO]

Extrato de Cr:ntratil. PÍegãÍl N" 2021.06.29.1. Prrtes: o Mttnicípio

de Juazeiro do lrlorte. afiâ\ts do(a) Gabinete do Pretêito e ir empre§a

J V VIEIR{ SERVIÇOS EIRELI' Ot)ieto: Contrataça{o <le empr"sir

especializoJà nà Prestaçâo de serviç-os cle loceçáo dt'rcicrtlos

àntomototesr tlcstitrado a âten(leÍ as nc,cessiJacles clo Gat:irrere dtr

PreÍeito de Juazciro <to Norter'OE, colt{ornte specifioç<)es c(nstàrrtes

0 DE Uc,rAÇÀo, JJtr.h

\./

v

ESTADODOCEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgament - pt*fErih*r#iH11.O7.19.1. o Pregeim

Oficial do Município deJuazeiro do Norte, Esado do Ceará, no uso

de sum atribuiçõs legais, toma público, pam conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N"

ZOZl.O7.l9.l, sendo o seguinte: LICITANTES VENCEDORES -
FIBRA DISTPJBUIÇÃO & LOGISTICA EIRELI, vencedom iunto

ao Lote 0l com prcpostâ final no wlor global de R$ 2?8.000'00

(durcntos e set€nta e oito mil reais); CEARÁ DIESEL S/A vencedon

junto ao Lote 03 com proposte final no valor global de R$

13.1/+,0.OOO,OO (treze milhões cento e quarenta mil reais) e WC

VEicULoS & MÁQUINAS LTDA, wncedora iunto ao lote 04

com propostâ final no mlor global de R$ 272.250'00 (duzentos e

setena e dois mil drcntos e cinquenta reais). As emPresas vencedom

foram declamdas habiliadm por cumprimento integml às *igêncim

do Edial Convmtório. Não foÍam âPre§entadm propostro úlidas

para o Lote 02, rstando o mesmo Fncassado. Maiores infomaçõer

no endereço eletrônio: bllcompras.com, por intemédio da Bolsa

Liciaçõs do Brsil (BLL). Infomaçõs poderáo ser obtidas ainda

pelo telefone (88) 3566'1010. Juarcirc do Norte/CE, 11 de agosto de'

2021. Raimundo Emanel Bastos de Caldm Narcs - Prcgoeirc

do Municipio.

EXTRÂTO DE CONTRATO N' ?021.T)8.03,01-II

ExtÍàto de C)ontrutrr. Pregão N" 2Ô21.C6 19.1. Purtes, o Murricipirr

de Juazeiro dt: Norte, arravrrs d<Ía) (lontxíadorie e OuviJorir (ieral

r1o L{u n.i t'ipio e a empresa J \i \"IEIRA SERVI.L,IOS EIREI-I t)bjeto'

JUÀZEIRO DO NORTE-CE, 12 DE AGOSTO DÉ202106 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo

CNPJ no 07.9
MuniciPal

7 4.052óOO1 _1 4 coMts§Âo DE LIC|TAÇÂO

\./

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PARECER

Pregão No 202 l.O7.l 9.1

Após análise minudente do processo licitatório tipo Preg.ão

no 2021 .07.19.1 , cujo ob3età da licitação é a Aquisição de veículos

destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação

ãã- lrã=.iro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no

lnstrumento Convocatório, constatamos que está em consonância com oS

ditames da Lei no g.666 /g3 e suas demais alterações, assim como com o

óiliôni="oo na Lei no 10.520/2002, que regulamenta a modalidade

PREGAO.

Assim, como não encontramos vícios que p-o.::34lllif1:"t,

o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇAO e

úOfrfOlOGAÇÂó do presente processo licitatório, pois este se encontra em

conformidade ".o, 
os parâm"trot regais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

S.M J.

Juazeiro do Norte - CE, l3 de Agosto de 2021'

y'dn-,,á,,<*.
Edison Teixeira

Procurador
OAB/CE no 34.937

Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - CEP 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE



Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe

Governo Municipal cOMtssÂo DE uct1AÇÃo

CNPJ no 07.974.082/0001-14 Folha tt" ,;h&

.TE T I

Pregão No 2021.07.í9.1

oBJETO: Aquisição de veículos destinados a atender às necessidades da

secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/cE, conforme

especiÍicações constantes no Edital convocatorio.

O(A) pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021' torna

público para cumprimento das recomendaçÕes da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520t02, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2021 '07 '19'1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

CEARÁ DTESEL S/A inscrito no CNPJ no 63.388.441t0001-22 classificado(a) no(s)

L9TE 03 - ônibus Escolar, no valor global de R$ 13.140.000,00 (treze milhÔes

cento e quarenta mil reais), FIBRA DlsrRlBulÇÃo & LoG|STICA EIRELI inscrito

no CNpJ no 29.gg7.078/OOO1-51 classificado(a) no(s) LOTE 01 - Caminhão' no

valor global de R$ 278.OOO,OO (duzentos e setenta e oito mil reais) e wc

VE|CULoS & uÁOulttRs LTDA inscrito no CNPJ no 21 .744.769/0001-94

classificado(a) no(s) LorE 04 - Veículo hatch , no valor global de R$ 272.250,00

(duzentos e setenta e dois mil duzentos e cinqüenta reais), conforme Ata da

Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos'

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Agosto de 2021'

U

v

\./

AssinaturaNomeFunção

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas NevesPregoeiro

Romana Alves SantosApoio

Ana Régia dos Santos PintoApoio

Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE



colt{tssÂoDE
UCtrAÇÃo

Folha No da5
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo MuniciPal
CNPJ no 07 .97 4.082/000 1 -14

\./

\,/

MO EHOMOLOGACÃOE DTUD,ICACAO

Tendo Presente o Termo de Jutgamento do Pregão no 2021.07'19'7, bem

como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJ\IDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa 1EARA DIESEL s/A inscrito no cNpl r1o 63.388.441/0001-22

classificado(a) no(s) LOTE 03 - OnÍbus Escolar , ffo valor global de R$

13.140.000,00 (treze milhões cento e quarenta mil reais), FIBRA

DISTRIB;IÇÃ} &. LoGÍsrIcA EIRELI inscrito no cNPl no 29.887.078/0001-51

ctassificado(a) no(s) LOTE 01 - caminhão, no valor globat de R$ 278'000,00

(duzentos e sefe nta e oito mit reais) e WC VEÍCULOS & MAQUINAS LTDA

inscrito no CNIJ 11o 21.744.769/0001-94 classificado(a) no(s) LOTE 04

Veículo hatch , no valor gtobat de R$ 272.250,00 (duzentos e setenta e dois

mit duzentos e cinqüenta reais), conforme ata da sessão e mapa de preços

acostados aos autos.

Ao setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) ticitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento

contratual no prazà índicado no Instrumento Convocatório'

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeítura Municipat de Juazeiro do Norte - CE' 13 de Agosto de

2021.

Pergenti,na Jardim Catunda
Ordena ) de Despesas

Secretaria MuniciPa I de Educação

Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - CEP: 63.010-1 47 - Juazeiro do Norte - CE



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.082/ O0O1- 14

Folha No

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. pregão no 2021.07.19.1. obieto: Aquisição de veículos

destinados u ut.nd.rã-rffiãudm da Sãcretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE,

.onio.r. especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o

licitante CEARA riusgi S/A inscrito no CNPJ n" 63.388.44110001-22 classificado(a) no(s)

LOTE 03 - ônibus Escolar, no valor global de R$ 13.140.000,00 (treze milhões cento e quarenta

mit reais), FIBRA DTSTRIBUICÃo &, LocÍsTICA EIRELI inscrito no CNPJ no

29.gg7.O7gl0001-51 classificado(a) no(s) LOTE 01 - Caminhão, no valor global de R$ 278.000,00

(duzentos e setenta e oito mil reaii) . wc vEÍcul-os & MAQUINAS LTDA inscrito no GNPJ no

21344.769600l-94 classificado(a) no(s) LOTE 04 - Veículo hatch , no valor global de R$

Z7Z.25O,OO (duzentos e setenta e dois mil duzentos e cinqüenta reais), de conformidade com a Ata

da Sessão e o Mapa de Registro de Pregos acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na

forma da Lei n g.666lg3jpergentina Éarente Jardim Catunda - Ordenador(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Educação.

Data da Homolosação: 13 de Agosto de202l.

\-,
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AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTÊ.CE,23 DE AGOSTO DE2021 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO 021

testemunhâs com xerox de RG e CPF.

Declaração no Setor de Habitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento Final - Pregão Eletrônico n" 2027.05.26.7.O

Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do

leará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para

Vonheci.r',ento dos interessaclos, que concluiu o julgamento final do

processo licitatório modalidade Pregão r"r 2021.05.26.2 sendo o

seguinte: LICITANTE VENCEDOR - ABREU LocAÇÃo DE

VEÍCULOS EIRELI, segunda colocada junto ao Lote 02 e terceira

colocada junto aos Lotes 01, 03, 04 e 05. A empresa vencedora fora

cleclarada habilitada por cumprimento integral às exigências editalícias,

inclusive qllanto à entrega dos docttmentos dos motoristas e veículos

previstos no item 20 do instrumento convocâtório. Haja vista que as

empresas anteriorrnente rnelhores colocadas não procederâm com a

entregâ dos documentos exigidos no itern 20 do edital. Maiores

inforrnações no endereço eletrônico, bllcornpras.com, por interrneclio

da Bolsa de Licitaçóes do Brasil (BLL). Informacões poderão ser

obtidas ainda pelo telefone (88) 3566'1010. Juazeiro do Norte,/CE,

20 cle agosto deZ0Zl. Raimundo Emanoel Bastos cle Calclas Neves -
- Pregoeiro Oficial clo Município.

EXTRATO DO 1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

Extrâto do 1" (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Contratcr

Administrativo n" Contrato Administrativo n" 2021.06.14.0002,

referente à modalidade Dispensa de Licitação n" 2021.06.07.01-

SEDEST. Partes, O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da

Secreraria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte

-CE e a empresa \7. A. LOCADORA EIRELI- Objeto, Locação de

veículos destinados ao atendimento das demandas junto a Secretaria

Municipal de Desenvolümento Social e Trabalho de Jr'razeiro do Norte

-CE. Do Funclamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Fecleral n." 8.666,

de 2l de junho de 1993, e suas alteracões posteriores. Do Aditamento'

As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de

direito, ACORDAM em prorrogâr âté o dia 16 DE AGOSTO DE

ZOZI, o prazo de vigência contratual, â contâr da data de sua

assinatura. Signatários Zulneide Rodrigues Parente e Maria Daize

Bandeira de Oliveira.

eoll§$Ào DÊ

Jr-razeiro clo Norte,/CE, 14 cle julho de Z0Zl

EXTRÂTO DE DISPENSA DE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Pteíeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, em cumprimento do Termo de Ratificação

procedido pela Sra. Francimones Rolim de Albr-rquerque,

Orclenac{ora de Despesas da Secretaria Municipal cle Saúc{e, íaz

publicar o extrato resumido do processo cle Dispensa cle Licitação n.'

2021.05.l4.0L Objeto' Contrâtação de servicos â serem prestados

na locação de veículos destinados âo transporte de profissionais de

saúrde no combate à pandemia provocada pelo Coronavírus (Covicl-

19), atrâves da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,/

CE. Conttatado(a), \7. A. LOCADORA EIRELI, inscrita no CNPJ

sob o n" 41,.532.733/0001-54. Valor do Contrato: R$ 11.700'00

(onze mil e setecentos reais). Fundan'rento Legal: Artigo 24, inciso [],

da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores. Declaração de

Dispensa de Licitaçáo emitida pela Comissão Permanente de Licitação

e Ratificada pelo Ordenadora de Despesas do Secretaria Municipal

de Saúde.

Dara, 18 de maio deZ07l

Esta.lo clo (lear:i

Pret-eitura Municil:ra[ cle Juazeir<t clt> Norte

AVISO DE HOMOLOCAÇÁO. Pregiio n" 2021.0?.19.1. Otrjeto:

Aquisiçâo cle r.'cículos clestinarlos a atentlcl' às necessitlar"lcs rla

.§er-'.rctaria lr4unicipal .'le Etlucaçãt, clc Juazcirc' .'L' N.rtq,"(-lE, contlrt'rrc

csl.rccificaçircs aprcsentadírs no E.lital Conr''ocat<irio. Licitante(s)

Vcnceel.,r(cs),.r licjtantc CEARA I)IESEL S,"A inscritt' n<t CNPJ n''

61.3t]8"441.,/0CCl-22 cltrssiíictr.k-.(a) no(s) LOTE 0J - Oni['r-rs Escr-'l:rr

, n., r,irior global .ie R$ i.1.140.000,t10 (treze rnil['rôes centl] e guàrcnta

nril rc,ris). FIBRA DfSTRIBI iIÇÃO co I-OCÍSTICA EIRELI ir.r-rcrit''r

n«r CNPJ n'' 29.88?.0?S/00tll-51 classific,r.lo(t) nr:(s) LOTE Cl -

Canrinlião, nc, valor globrrl .1c RS 2?S't100,00 (iluzcntos c setctlt'.l c

r'»ito mil re:ris) e 1ü7C VEiLILILOS §. NL{QUINAS LTDA inscrit.r trr>

CNPI n" 21.744.i69/Çt0r-11-94 classificac{o(a) nc,(s) I-OTE 04 - Vcícrrk'

hatch , t.t,r vak:r clobal ci.: R$ 272.250,00 (cluzctrtos c sct.:nta c ilc'is

mil .luzentrts e cinqürer]ta reiris), .{e conÍ.trmiJl.le coLt] i1 Âta rla

Sessão e r, l'*'Írpa.{e Registro cle Preços acostacltl :tos ilutos' HotDologc'

a prcsentc Licit:rr:âo na í<.rm:t.]a Lei n" 8-6(i(y9l - Pcrgcntinr P:ttentc

Jaft1im (latunda - Ortlcnatl.rr(a) ,1c Dcspesas tl,t(a) Se<:rctaria

lv'{u n ici prrl Ce Educ,'tçãc,.

L)uta dzr H<,rlokrgaçilo' 13 ile Agosttr i-'le 2t)21
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão N'2021.07.19.1

Razão Social: FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGÍSTICA EIRELI
CNPJ: 29.887 .07 810001 -5 1

Endereço: Avenida Ville, no 180 Quadra 43,Lote 12, Setor Três Marias I, Goiânia/GO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)
Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa FIBRA
DISTRIBUIÇÃO & LOGÍSTICA EIRELI, para assinatura do Instrumento Contratual referente
ao procedimento licitatório na modalidade Pregão n" 2021.07.19.1, cujo objeto e a Aquisição de

veículos destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do
Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Agosto de202l.

Pergentina Jardim Catunda
de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Recebido emz 17 10812021,

flRNDUTmE @s2ro§rlat
Ima c.m.ffi.@.&qunry.6
E& ort&m!9.4+q-d.
m ffifgi?!#^,.effâaouxo*

FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGÍSTICA EIRELI

llr;zÇ***'t=:tt Fiç1urlÍreelc, *ln* - (enil<> - CfiP; fi3"fi1{i*:4? *'J,}*?^t)rr:4r:l\tirtúCY. - f,i.tnt::; i't}lis }lnti: f.i'ti'ri

site: www.jua'r.eir {}iarfitL*.t*.çov,i:r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE J!.JAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07 .97 4.ABU OOOL-L4

\-/

TERMO DE CONVOCACÃO

Pregão N'2021.07.19.1

Razão Social: CEARÁ DIESEL S/A
CNPJ: 63.388.441 10001 -22
Endereço: Avenida Aguanambi, n" 2269, Fátima, FortalezalCB

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)

Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa CEARA
DIESEL S/4, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na

modalidade Pregão n" 2021.07.19.1, cujo objeto é a Aquisição de veículos destinados a atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no

prazo mâximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Agosto de 2021

Pergentina Catunda
Ord Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Recebido emz 17 10812021.

4,a: CLuv
D sh6

moraffi

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-t47 - Juazeiro do
site: www,juazeirodonorte.ce.gov. br

Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
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TERMO DE CONVOCACÃO

Pregão N" 2021.07.19.1

Razão Social: wc vpÍculos & MAQUINAS LTDA
CNPJ: 21.7 44.7 69/000 I -94
Endereço: Avenida Agostinho Chagas, n' 1020, Julia Santiago, Morada Nova/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)

Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa WC
VEÍCULOS & MÁQUINAS LTDA, para assinatura do Insffumento Contratual referente ao

procedimento ticitatório na modalidade Pregão n" 2021.07.19.1, cujo objeto é a Aquisição de

veículos destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Agosto de 2021

Pergentina Catunda
Ordenador(a) Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Recebido emz 17 I 0812021

wc vEÍcul,os & MÁQUINAS LTDA
WC VEICULOS E i';;ã11^fJiÍ;13i;'.1#;.Xf,',1"'"'
MAQUINAS S,:;1t=",1ÍL';T&ài,',lf§:â4.

LTDA:21744769000:'-i;l'j:'Jy,",:"1i:,1','*fi :'dLiffj,:
M^QUINAS LToA:Zl7476mlS

194 DdoÍ 202 r.08.r I oe:4sr32'03'm'

.'\^
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TRASTADO

LIVRO: 1233-P - FOLHA: l8/ 18'ATO: 15

rRogunaÇÃo hroslonle que foz ceenÁ DIESEL s,A,
no formo obcrixo:

nos vinle e sete dios do môs de mslo do ono de dols mit e vlnle e um (27105/2021), nesto

Ciclode do Rio de Joneiro. RJ, peronte mim, Morcos Êrcnço MirondE. SubstituÍo, do Corlórlo

70 OÍício de Nolos, sifuodo no Íuo SonÍo Sofio, no I39, Tiiuco, comporeceu como outorgonte:

CEABÁ DIE§EL §.A, inscriÍo no CNPJ sob no 63.388,441/0001'22. endereço Âv' Àç)uÇnotri' n'

2Zó9 - Fótimo, cidode de Fortolezo e suos filiois, neste oto, represenlodo pot: ANTONIO

PÁDUA ARAÍ'ITES, brosileiro, cosodo, empresório, portoclor do corteiro de idenlidode n"

01.882.05ó-8, expedido pelo DÊTRAN/RJ em 22tfit2C0l,inscrilo no CPF sob o n" O27.206.987-

ó8 e GIL§9IJ_&A|*§u&, brosileiro, engenheiio.mêcÔnico, cosodo, portodor do corteiro de

HobitiÍoçôo n" 01723989ó3/; expedido pelo DEIRAN/RJ em 3l l03l2ol7 , inscrito no CPF sob o

n.345.416.597-00, ombos com endereço comerciol Av. Brosil, no 8255, cidode do Rio de

ioneiro. ldentificodos como sendo os próprios por mim, o visto dos clocunrenlos

op:resenlodos. E, pelo OUIORGÂNTE no voz <je seus representontes legqis me foi dito que

rrorneio seu procurocjor: IVE§ MORAES DE CA§-[EIQ- JEANÇO' brosileiro' c<rsodo em

seporoçÕo totol de bens, odministrodor de empresos. porlodor do documento no

g90ó002002óó3. expedido pelo SSP/CE, inscrito no CPF sob no 5ó8.0ó0.ó03-82, endereço

domicilior no RuÇ Gustovo Augusto Limq I I 20 Apl. I I 0l , PODERES: Ao quol conf ere poderes

pora, semole em coniulto de qu-olouer vr.n-dgs diretgres ou procurodores do Outoroonte,

representer o sociedode otivo e po§sivomenle, em JuÍzo ou foro dele, nomeor e rJis;>ensor

empregOdos, bem Como Íixor vencimentos, controtor Odvogodos com poderes "od

jgdicfo',; representólq peronte o o JUCEC - Junto Comerciol do Estodo CeorrÓ, Secretorio

de Finonços do Muniçípio de Fortqlezq, §ecretorio de Fozendo do Estodo do CeorÓ - §EFAZ

- Rec;eito Federot do Brosil e demois 
-Órgaos 

Públícos tulunicipois, Estoductis e Feclerois,

representú-to peronte o BANCO DO BRASII §/A e ÇAIXA ECOIIIOMICA TEDERAL, bem comcr

dentcris bonco§, enlidocJes credilícios, e enclossondo cheques, ordens c1e pogonrenlo,

outorizor movimentoçôo do conlo vinculodo do FGTS, bem comÔ repÍesenlcr r:

OUTORG^NTE perr:nte terceiros em gerol, inclusive boncos e instituiçÕes Íinorrceiros, com

pro<Ieres poÍo (i) <rssinor quoisquer corrtroios, vedados oqueles que reprosentem ír

conlrotoçÕo de emprésÍinros, ossim como oqueles que representem quolquer

endividqmenÍo sern que guorde reloçôo direto com o execuçÕo ordinório do objelo socictl

clo empreso {ll} emitír, socor, endossor, ovolizor, desconlor, r:ceilor, ceder, olienor, ertlregor

porc cobronço boncôrio guoisquer títulos de crédilo, ínçlusive, mos nÕo se limitondo o

checlues, duplicotos, notos promissórios. letrns de cÔmbio, worronls. conhecimenlos de

deposiÍos. conhecimentos de emborque e quqisquer oulros, proteslor duplicoros. letros de

carnbio e Notos PromissórÍos, ôssinor: <rnuênÇio dê P[otgg{o,de TíÍulos e,/ou dor e receber
:

quitoçÕo: t{ilt} obrir á''*ir,*àOturi contosl"orr.nl", de titulorÍdód"l'r"' OüTORGANIE,
i.

*'â .l aLffi,.'^Í-ffi
#ffijry,
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outorizor debilos, ossinoí corresponc.lênclos, recibos e quitoçÕo; (lv)- e especiolmente pora

ieç;r:lizr-rçÕo cjo cjocurnentoçÕo reÍerente oos VEíCULOS cie proprieciocJe do Empreso

Ou'torgonle, po<lenclo qssinor quoisquer documentos relotivos reportiçÕes do DEIRAN, poro

legcrlizoçÕo do documentoçÕo de VEíCULOS de propriedode do Empreso Outorgonte,

ossinor recibos de vendo, DUI, CRV" qssinor lo<ios e quoisquer controtos, inclusive de

<-:lienoçõo Íiducíorio, combinondo clousulos e condiÇoes de tucJo dondo recibos e

quiloçÕes, e oindo. constítuir odvogodos com poderes do clousulo "AD JUDICIA e EI

EXTRA", poro o foro em gerol, em quolquer Juízo ou Tribunol; (v)- Representor o Outorgonte

peronte ü §ecretoílo do UrbsnisÍ'no a Melo Amblenle - SEUMA, Autorquio Municipol de Meio

Ambiente - AMAJU. Agêncln Munlcipol do Meio Arnblente - AMA, Superintendênclo

Ecloduol do Meio Amblente * §EMACE, e lnsliluto Braslleiro do Melo Amblente e dos RecuÍso§

Noturclc Renovóyeis - IBÀMA. com o objetivo de ocomponhor. ossinor. emitir toxo,

prolocolor, recuperor logÍn, senho e demois ocessos oo sistemo dos órgÕos, represenlor e

recolher ciocurnentos referentes oo processo relqcionodo oo licenciomento ombientol e

Ír,ortitcçÕes ofins, çlcr suo referido enlprêso e inscriçÕes de pessoo físico. junlo oos referidos

órgÕos; e tudo o nrois crssincr, Õcordor, discordor, tronsigir, impugnor e proÍicor poro o bom

e Íielcleserrrpenho do presênle moncjqto. A PRESüNTE PROCITRAÇÃO TERÁ VALIDADE ArÉ O

DIA 3l DE DEZEMPRO DE 2021. Certifico que os emolumentos devidos pelo presente olo sÕo

de: R$301,'18 (Tqbelo 22 -ilem 2 - b: R$2ó4,14;Tobelo ló, ilem 4: R$l1,1ó (Arquivomento);

Tsbelo ló, item 5: R$25,88 (2 Guios de ComunicoçÕes)), deverÕo ser recolhidos, ocrescidos

<1o inrportôncio correspondente o R$ó0,23 PA%tEI) - Leino 3.217199l,; R$15.05 (5% FUNPERJ -

Lei Cornplementor f;stqduol no lll/0ó); R$15,05 (5% FUNDPERJ - Lei Estoduol n" 4.óó4105);

R$l5,84 !s,2.6% I§SQN); R$I2,04 (4% TUNARPEN/RJ - Lei Estoduol n" 6.281lt2); R$5,28 (2% AIOS

GRAIUIIOS/PMCMV Lei Estoduol no ó.3:/O/12), olem do volor devido oo 5' Ofício de Registro

de Disiribuiçôo. Eu, ldldrcos Fronço Mlronds, Substituto, Mol. 94/6390, li, lovreí, corrÍeri e

enÇBrro o presenle oto, colhendo os ossinoiuros. (ASS) CEARÁ DIE§EL S.A, (Representonle)

A!'ITONIO PÁDUA ARANTES, {Represenfonte) GIL§ON MANSUR. E eu, (RUI CORDEIRO E SILVA

flLHÕ), IoheliÕo Substiturlo conforme crrt, 20, § 5" clo Lei 8.935/94 (Mat.94/7890), o subscrevo.

TftÁ§LADADA em seguido por mim. E conÍerie digitei o

EM DA VERD

Podar Judlclária - TJERJ
ÇoÍÍegêdt]íiâ Gerd dã Justiçâ

gêlÕ dê Fisüslizaçáo ElelÉnico

EDUGSsUTS"PNF
CsnÊulls a validade do sslü emr
hítps:fluwwg.§rj
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LIVRO: 1231-P - FOLHA: I 1 1/ 1 1I - ATO: 109

fnocunlÇÃo boslonle que loz ceanÁ DlEsEL s.A,

no formo oboixo:

Aos clezoilo dios do mês de deeembro do ono de dois mile vinle .,18/1212§2A), nesto Cidode

do Rio de Joneho, RJ, peronte mim, Itlorcos Fronço Mlrondo, Subsiltuto, do Cqrtório 7o Offcio

de Notos, síluodo ne ruo SoniO Sofio, no 139, Tijuco, comporeceu como outorgonte: CEARÁ

DIESEL §.A, inscrito(o) no CNPJ sob rro ó3.388.441/0001-22, endereÇo Av. Aguonobi, n' 2269 -

ilcrlimo, cídcrde de Êortolezo e suíJs Íiliois, neste oto, representocJo por: ANTONIO PÁDUA

ARANTE§, brosileiro, cosocJo, enrpresório. portcrdor clcr corteirq de identidode no 01,887.05ó-

8, r:xpecjiclo pelo DETRAN/RJ erl 221 1O/2OOB, inscrilo rro CPF sob o n" 027.20ô.987-68 e GIL§ON

MAN§UR. brosileiro, ensenheiro rnecônicô, (;crsado, porto<1or do corterro de HobilitoçÕo no

0t /?3?89637, expedidcr pelo DEIRNA/RJ em 3l/03/201 /, inscrito no CPI- sob o n' 345.41ó.597-

00, oryrbos com enclereço comercisl Av. Brosil, nb 8255, cido<ie do Rio de Joneiro.

lclentiÍicodos cotno sendo os proprios por mirn, o visto dos clocumentos opresentqclos, E,

pelo OUIORGANTE ns voz de seus represenl«rntes legois rne foi dito que rtomeio seus

procurodores: JOSÉ ANEfiÉ VÀRELA, brssileiro, cosodo, conlodor, porlodor do C.l RG n"

ü48322A6-9, expedido pelo IFPIDÉTRAN/RJ, inscrito no CPF sob no 583.ó52.737-12, residenÍe e

<lorrriciliodo no Ruo Nosso Senhoro de Nozoré, no BCD, coso 02 - Condomínio Vivoldi - Boirro

Coite. CEP: ó1760-000 - MunicÍpio de E-usebio-CE e MARCELO FIGUEIREDO DE OtlVElRA.

Lirosileiro. cqsoOo no regime dO ôomunfroO porciol de ben§, empresorio, noscido em

2910?y975, porlodOr do ccr-leko ncicionol de hobilitoçoo {CNH) n" 03080054733 expedido
peto DETRAN/SP. em 27lllt2}l8. inscrilo no CPF sob o n" 181.514.518-82, residente e

donriciliodo no Rus Mojor Emídio de Costro no 1073, Vilo Sonto Antonio, SÔo José dô Rio

preto/sp, cEP: 
.l5014-420, 

Po§ERE§:Ao quol confere poderes poro, semore€m§o-qiu-DL9-d§

qucllouer u_fn dos diretores ou pl'pcurqdores do ôt,torocrnte, represenlor o sociedocje <rtivo

e possivornenle, ern JuÍzo ou Íora ciele, norTreor e dispensor empregodos, bem como fixor

vr,;pcinrerrlos. conirotor ocJvogodos conr poderes "oci judicio"; represenlÓ-lo perotrte o o

-júC[C - Junio Comercicrl do EstcLdo Ceclro, Secretcrrio de Fincrnços do Município de

Êorloiezcl. SecreÍr:ric cle Fozendo tlo Estotlo do Ceoro - SEFAZ " Receito Feclerol cJn Brosil e

denrcis OrgÕos Públicos Municipcris, Êstocíuois e l-edercis, representÓ-lo peÍonre o EANCÔ

Dct BRAStt S/A e ÇAIXA ECONOMICÁ FEDERAL, bem como demois bqncos. errtÍdodes

crecliiícicls, e endossondo chequres. ordens de pogomento, oulorizor movimenloçÕo dcI

conla vinculu<lo do I-GIS, bern como represetrlor o ÔUIORGANTE peronte lerceiros ent

ç1eral, inclusive boncos e instiluiçóes Íinonceiros, com poderes poro (i) ossinor quoisquer

conÍroios, vedodos oQueles que represenlem o conlrotoçÕo cJe emprésÍimos, ossim como

oqueles qrJe represenlem quolquer endividonrento sem que guorde retoçÕo direlo conr o

exec1;çôo ordirróri«r do otijeto sociol cJo empíeso (ii) emitir, socor, endossor, ovolizor,

desconÍor, oceiÍor. ceder, olienor, enlregor poro cot)ronço boncorio quoisquer Íítulos de

r--rédito, inclusiye, mos nÕo se limilonrlo o cheques, <Juplicolos, no'tos. promíssóricrs. lelros de

ccrmbio, worrcnts, coRheclmentos de cieposilos, conhecimenlos de emborgue e quoisquer

6uÍros, proÍeslcrr ctuplicoros. Ietros de cômblo e Notos Pronlissórios. ossincrr otruêncio cle

t,roteslcr cje iítulos e/ou.cjor e receber quitoÇór;; (iii) obrir e ntovirnenlor conlos correnles de

iiiuiclridarje clo OUIÇRGANTE, outorizcrr <lébilos, ossinor correspondêncios. recibos e
r}uilr:<;ti<:; (iv)- e esptlc:iolme;nÍr-: pt:rQ iegoiizoçiio dcr docunrentoçÕo referenle oos

VticlJ;OS dr, propriecjode cirr Ernpreso r-li.'iorgonte, pocjendo ussinor quoisquer

dor:unroníos relcltivos reportiçÕes c1o DLIRAN, trioro legolieoçÔo d<r documenÍoçõo cle

yglfrJl{)S <Je propnedoçie d<r Empir+so Outorgonie, crssinot recibç:s de vendçr, DUT, CRV,

v
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ossinor lôdos e quoisquer controtoS, inclusive c1e olíenoçÕo Íiduciôrio, combinondo clousulos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07 .97 4.08210001-14
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GoNTRATO N0 2021 .08.1 8-0004

Contrato para a Aquisição de veículos destinados a atender

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro CEARA

DIESEL S/A.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07,974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado CEARA DIESEL S/A, estabelecida na Avenida Aguanambi, no 2269, Fátima, Fortaleza - CE,

Contato: (85)4012-6512 e E-mail: valfran@cearadiesel.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

63.388.44110001-22 e C.G.F. sob o no 06152089-6, neste ato representada por lves Moraes de Castelo

Branco, portado(a) do CPF no 568.060.603-82 e por Marcelo Figueiredo de Oliveira, portado(a) do CPF n0

181.514.518-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2021.07.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2021.07.19.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n'8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de veículos destinados a atender às necessidades

da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no

quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 13.140.000,00 (treze milhões cento e quarenta mil reais).

3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 -Juazeiro do Nofte/CE - Fone:

Unid. Qtde.
Marca/

Modelo
Valor

unitário Valor TotalItem Especificação

30

MERCEDE
S - BENZ
CHASSI
oF1519

438.000,00 13.140.000,00UND

0001 ôNteus ESCoLAR - ôNtBUS coM CoMPRIMENTo rorAL MAXIMo
DE 11.oo0MM, cApACtDADE DE CARGA úrtl ltQutoR DE No
MÍNtMo 4.oooKc, coM CAPACTDADE MÍNIMA DE 59(oINQUENTA E

NOVE) ESTUDANTES SENTADOS, MAIS O CONDUTOR, E-DEVE
sER ÊeurpRoo coM Dtspostlvo PARA TRANSPoSIÇÃo DE
FRoNTEIRA, Do lpo PoLTRoNA uóvel (DPM), PARA
EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTES COM
oertctÊNctn, ou coM MoBtLtDADE REDUzIDA, QUE PERMITA
REALIZAR O DESLOCAMENTO DE UMA, OU MAIS POLTRONAS,
Do sAúo DE pASsAGEtRos, DoM EXTERIoR oo vrÍcut-o, no
ruível oo ptso INTERNo, zERo QUILoMETRo. lNcLUlNDo
DESPESAS COM EMPLACAMENTO E ENTREGA.

í3.í40.000,00

site: www.juazeirodonorte.ce.gov, br
(88) 3s66 1010
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 -Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra,

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) veiculo(s) caso seja(m) recusado(s) por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto.
5.5 - O recebimento do(s) veículo(s) será efetuado nos seguintes termos:
5.5.í - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do(s) veículo(s) com a
especificação;

5.5.2 - Definitivamente, após verificação da conformidade do(s) veículo(s), pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto,

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a

\/

Orqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Desoesa
07 01 12. 122. 0002.2.042. 0000 44905200
07 01 12.361.0033.2.048,0000 44905200

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63,010-t47 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site: www.juazeirodonorte,ce.gov. br
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8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) veículo(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua entrega.

8.1.3 - N/anter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitaçã0.
8.í.4 - Entregar sem ônus, o(s) veículo(s), em até 120 (cento e vinte) dias a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra, com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que

incidam ou venham a incidir no preço proposto.

8.í.5 - O(s) veículo(s) deverá(ão) se(em)fornecido(s) com o respectivo manualdo usuário, em idioma português,

e com a relação da rede de assistência técnica autorizada.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condi@es contratuais, acréscimos ou supressões que se flzerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, e suas demais alterações.

8.1.7 - Trocar, as suas expensas, o(s)veículo(s)caso o(s) mesmo(s)seja(m)recusado(s) por justo motivo, sendo
que o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.8 - Efetuar a entrega do(s) veículo(s) em transporte adequado para tanto.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉCIMA- DAS SANçOES
10.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alterações.

10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (hinta) dias.

10.2.2.2- Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 * ]uazeiro do Norte/CE - Fone: (BB) 3566 1010
site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í1.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

cLÁusuLA DÉctMA TERGEIRA - DA puBLrcAçÃo

13.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA OÉCIIUN QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA OÉCIUI QUINTA. DO FORO

í5.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

\-/ Juazeiro do Norte/CE, 18 de Agosto de 2021

/1M-
P;ffiiil; Páãht' iá,ái, cài,

Ordenado(a) de Despesas

nda

Secretaria Municipal de Ed

CONTRATANTE
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Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonofte.ce.gov. br
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GoNTRATO N0 2021.08.1 8-0003

Contrato para a Aquisição de veÍculos destinados a atender

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro WC

VEÍCULOS & MAQUINAS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado WC VEíCULOS & MÁQUINAS LTDA, estabelecida na Avenida Agostinho Chagas, n0 1020, Julia

Santiago, Morada Nova - CE, Contato: (85)99998-5910 e E'mail: cesarfilhol32l@gmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 21.744.76910001-94 e C.G.F. sob o n0 064348644, neste ato representada por Cesario

Cesar Ferreira Gomes Filho, portado(a) do CPF no 800.569.38349, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2021,07.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2021.07,19.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8,666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de veículos destinados a atender às necessidades

da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no

quadro abaixo:

Lote
Item EspecificaÇão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo
0001 ÍÉfculô DE PASSEIo HATcH, zERo

QUILOMETRO, FLEX, COR BRANCA, 04
PORTAS, CAPACIDADE PARA 4
PASSAGETRoS E 1 MoroRtstn, cÀMato
MANUAL, MoroR DE No uÍutuo 1.0, AR
CONDICIONADO, TRAVAS E VIDROS
ELÉTRrcos, AtR BAG DUPLo, otneÇÃo
nroRÁulrcR ou elÉrntcn. lNcLUlNDo
DESPESAS COM EMPI.ACAMENTO E

ENTREGA.

UND 5 RENAULT KWIO 54.450,00 272.250,00

272.250,00

VEICULOS

inoor,ro, cLÁusuLA TERCE|RA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUIL|BRIo EcoNÔMlcO-FlNANcElRO
r\onztl3.,1 . O obieto contratual tem o valor total de R$ 272,250,00 (duzentos e setenta e dois mil duzentos e
476900019;-'-- - cinquenta reais).

fir.*i'rft,.* 3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado'

i[j{i.L* 3,3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

Ii**,r. contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

$#ffi, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevirem

\./
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extramntratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3,4-Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

4.í . 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - O(s) veículo(s) será(ão) fornecido(s) de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria Municipal

competente, devendo o(s) mesmo(s) se(em) entregue(s) junto à sede desta, ou onde for mencionado na

respectiva Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa

Contratada.
5.2 - O(s) veículo(s) deverá(ão) se(em) entregue(s) no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do

recebimento da respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) veículo(s) caso seja(m) recusado(s) por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto.

5.5 - 0 recebimento do(s) veículo(s) será efetuado nos seguintes termos:

5,5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) veículo(s) com a

especificação;

5.5.2 - Definitivamente, após verificação da conformidade do(s) veículo(s), pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULI SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

G.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órqão Unid. Orç. Projeto/Ativide!!q Elemento de Despesa

07 01 12. 122,0002.2.042.0000 44905200

07 01 12.361.0033, 2.048.0000 44905200

WC CLÁUSULASÉTIMA.DOPAGAMENTO

X^tll'r!fli§ 7.i 
. 
g pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

LrDA:2r74 reqursrçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

476sooo1e setor comoetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursoso 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (úinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçoES DA CONTRATADA

S.1 . A Contratada para fornecer o(s) veículo(s), objeto do presente Contrato obrigar'se-á a:

g.i.1 . Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento, do Termo de Referência e do Edital ConvocatÓrio'

lttt.tr;i1 t)1l'tt:t^, íriqL.rr,rirr:tir^t, slnÔ - Cr:rfrtl - (ÉÍ); S3"0iü'"i47 * .Ju;sr.ún: dli l'l*t'i:r.:i(-f - f^r lii'
site +y.,ru.Ju*uei!1.)Cl{}niirI4.{ ;; !r-r1,.li:

iÍiíi l1,i:i, iil:í;
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8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) veÍculo(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, ocorridos durante sua entrega.

8.í.3 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.4. Entregar sem ônus, o(s) veÍculo(s), em até 120 (cento e vinte) dias a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra, com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que

incidam ou venham a incidir no preço proposto.

8.1.5 - 0(s)veículo(s)deverá(ão) se(em)fornecido(s)com o respectivo manual do usuário, em idioma português,

e com a relação da rede de assistência técnica autorizada'

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8,666/93, e suas demais alteraçoes.

8.1.7. Trocar, as suas expensas, o(s)veículo(s) caso o(s)mesmo(s)seja(m) recusado(s) por justo motivo, sendo

que o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.8 . Efetuar a entrega do(s) veículo(s) em transporte adequado para tanto.

-\-/ cLÁusuLA NoNA- DAS OBRIGAçOES DACoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,
g.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1,4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA- DAS SANçOES

10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serâo aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

V 10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

10,2,2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

Yutor.o, perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

r autoridade que aplicou a penalidade.

HXYI|# 10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preju2o das sanções aplicáveis, reterá crédito,

4t6sooo1s promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

**" 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa contratada.

,[iliitrii^ cLAUSULA DÉctMA pRtMEtRA - DA REscEÃo
*XlxlÍl. 1i,i . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ffi}ffi ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

Prir{fi üiÍ{{Í11 Êie?u{ireçia, :;;inc * Clentt't> - CÉí}; {:3'0ifi-|'17 * .luitz*it;
sit*: www.iuazait odonort*.ce.r;ov.
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11.2 . O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão adminiskativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA oÉcrul sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉqMA QUINTA. DO FORO

15.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifesta@o final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de Agosto de 2021

Pergentina Jardim Catunda

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE wc vElcu Los E *,*oo*,*.,rr.,F,wcwcu@s

MAQUTNAS ffi{iHl#,iffiil,;
LrDA: 2 1 7 447 6e ilmi:"*[:]i:,f,;iji}:ir'&:
000194 

h&r202rsrerr:r'{t'0rÚ

WC VEíCULOS & MAQUINAS LTDA

CONTRATADA

§r à'ú Jel:ff^ cPF Í55rôô9 *,oPTESTEMUNHAS:

í\ \(4}7rnô^c^, t ,s,.,..,,,,'v'

2) 0 .ü.o- cPF,,...0S1q3.*W.Lo

Pr"irç* *irc*rr Êirlueirrei*, si n* - Cerrtlc - {ÉPl 63.{}1il-1"17 * -lvartrtt itt li';rl,+ii.'.i:. ^ {t.;r't',:'. it}f.i ": )t::i.{ \;.,:jt;;
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CoNTRATO N0 2021.08.1 8-0002

Contrato paru a Aquisição de veículos destinados a atender

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o

Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro FIBRA

DrsTRrBUIÇÃO a UOCÍSTICA ElRELl.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro tado FIBRA DISTRIBUIçÃO A IOGÍSTICA EIRELI, estabelecida na Avenida Ville, n0 180 Quadra 43,

Lote 12, Setor Três Marias l, Goiânia - G0, Contato: (62)3954-3195 e E-mail: fibradistribuicao@gmail.com,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 29.887.07810001-51 e C.G.F. sob o no 10.816.894-8, neste ato representada

por Jair Balduino de Souza, portado(a) do CPF n0 527,039.671-87, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao na modalidade Pregão no

2021.07.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.6ô6/93, e suas alteraçoes posteriores, bem

como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçÔes

seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregâo n0 2021.07.19.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Z.i . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de veículos destinados a atender às necessidades

da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçoes constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no

quadro abaixo:

cLAUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUIL|BRIO EcONÔMlco-FlNANcElRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e oito mil reais)'

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçâo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

Pr;içe *irt*u {'igrteir*da, rlna - Ctlntr* - {*?: fi3.í}1*"í47
site; srww.iua;eirndan*

* )t:az.rlsrn dü lt*tie/d.t - [*i:n; lfr*i]T:t:b íi]il;
lt..* ra rm; lrr

01
Valor

unitário
Valor
TotalUnid. Qtde.

Marca
ModeloEspeciÍicagãoItem

278.000,001 HYUNDAI 278.000,00UND

0001

BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA E DI

CAPACIDADE PARA 03 PASSAGEIROS NA CABINE, INCLUINDO

CABINE SIMPLES, ZERO QUI lôrrrerno. coM PLATAFo

perÍvel
coM CAPACIPARA ECARREGO DESCARREGOCAonÁulrHI

CAME MENSÔESDI DOcoM coM ESTRUTURA

CINTO DE SEGURANÇA
E PASSAGEIRO IáTERAL E OOIS PONTOS

BAU EM ALUMII

PARAPONTOS03DEMOTORIST
,A;

PARASTAMOTORI
Ntoo. ERIACARROCROPASSAGEI MEIDO

DOAPROXIMADAS aeúDI ENSÔESM NIMASulSECA.CARGA
OE 3.500KGtuÍtttDADE DE CARGAMAX CAPACI2,20M 5,40M,

TIPO CAMITIPO

EESAS
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Conhatada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8,666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência alé 3111212021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0(s) veículo(s) será(ão) fornecido(s) de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria Municipal

competente, devendo o(s) mesmo(s) se(em) entregue(s) junto à sede desta, ou onde for mencionado na

respectiva Ordem de Compra, sendo as despesas com a enhega de responsabilidade da empresa

Contratada.
5.2 - O(s) veículo(s) deverá(ão) se(em) entregue(s) no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do

recebimento da respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) veículo(s) caso seja(m) recusado(s) por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto.

5.5 - 0 recebimento do(s)veículo(s) será efetuado nos seguintes termos:

5.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) veículo(s) com a

especificação;
5.5.2 - Dófinitivamente, após verificação da conformidade do(s) veículo(s), pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçóeJ, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor c'ompetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

B.l . A Contratada para fornecer o(s) veículo(s), objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
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8.1.1 . Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento, do Termo de Referência e do Edital Convocatório.

8.1,2 . Responsabilizar-se pela perfeição do(s) veículo(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante sua entrega.

8.1.3 . Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.4. Entregar sem ônus, o(s) veículo(s), em alé 120 (cento e vinte) dias a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra, com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que

incidam ou venham a incidir no preço proposto,

8.1.5 .0(s) veÍculo(s) deverá(ão) se(em) fornecido(s) com o respectivo manual do usuário, em idioma português,

e com a relação da rede de assistência técnica autorizada,

8.1.6 . Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, e suas demais alterações.

8.í.7.Trocar, as suas expensas, o(s)veículo(s) caso o(s)mesmo(s) seja(m)recusado(s) por justo motivo, sendo

que o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.8 - Efetuar a entrega do(s) veículo(s) em transporte adequado para tanto.

cLÁusuLA NoNA- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.í.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçÓES

10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

10.i.2.2 - Multa de 2)o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos'

lO,Z.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem or ,ótiuos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A prefeitúra Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉdMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
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11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçâ0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLAUSULA OÉClmA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifesta$o final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de Agosto de2021

Pergentina Catunda

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

JAR mLOUINO OE SOUA527O3§7187
sl$m c=BR. o:lcÍrgddl, oU:Ac SoLUTI uütda v5.
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ffiãa PF Â1. d{aR moulNo oÊ soua:52703s7t87
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FrBRA DISTRIBUIÇÃO a locísrlcA EIRELI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO CEARÁ Fdha l|lo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI,JAZEIR,O DO F{ORT§
Cf'l PJ : 07"974.O82/000 1- 1"4

EXTRATO DE CONTRATO N' 202T.08.I8-OOO2

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.07.19.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,_através

do(a) Secretaria Municipãl de Educação e a empresa FIBRA DISTzuBUIÇÃO & LOGÍSTICA
EIRELI. Objeto: Aquisição de veículos destinados a atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e oito mil reais).

Vigência Contratual: 3lll2l202l. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Jair Balduino

de Souza.

Data de Assinatura do Contrato: l8 de Agosto de 2021

Praça Dirceu l--igueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-l'47 - iLiazeiro
site : lvww.luazeirodonct1.i:, ae qov

da Noite/ict- - [ r:ini]: (lilj) r;';úfr i0-t0
l,'r



c0r§sÀ0

ESTAD& DO CEAR.Á tolhaN'-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUAZETRü DO NOR.Tfi

CNPI: A7 .974.08210Ü0I- 14

EXTRATO DE CONTRATO N" 202I.08.18.0003

Extrato de Contrato. pregão N" 2021 .O7.lg.l. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, atraves

do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa wc vEÍcul-os & MÁQUINAS LTDA.

Objeto: Aquisição de vãículos destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Educação àe Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Valor Total do Contrato: R$ 272.250,00 (duzentos e setenta e dois mil duzentos e cinqüenta reais).

Vigência Contratual: 3lll2l2)2L Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Cesario Cesar

Ferreira Gomes Filho.

Data de Assinatura do Contrato: 18 de Agosto de 2021.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 202I.08.I8-OOO4

Extrato de Contrato. pregão N" 2021.07.19.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através

do(a) Secretaria Municipãt ae Educação e a empresa CEARA DIESEL S/A. Objeto: Aquisição de

veículos destinados a atender às necessidades dâ Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

13.140.000,00 (treze milhões cento e quarenta mil reais). Vigência Contratual: 3111212021.

Signatários: pergentina Parente Jardim Catunda e Francisco Valfran Gomes da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 18 de Agosto de202l'

\./

Prr';;i DirLttu . rgueiredc, slno - Centro - CEP:

site: www.
- iitazeirr: lici l'loiii-:1'Li' ii) ti':: ''i:'r; 'r:í:i'i I
,l*re.Ce.gOV.br

l,iilô-i.uIi.l- I'1; '

luazeirocicltti.,



JUAZEIRO DO NORTE.CE,24 DE AGOSTO DE2021 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO 015

EXTRATC'} DE CONTRÀTO N" 2Ü21"08.I8.0Ü04

F.xfrato.le Conffaro. Preeão N" 20ll .07.19.1. Pat'tcs: o Municípic

tl e 
-J 

u azc iro .lo N r-, rte. at ri rves rlo(a) Secrctaria I'l tr n icipai .1c Eilu cirçlrc,

c a emprcsil CEARÁ DIESEI" Sr'4. Objeto, Aquisição t{c veículos

tlestitiaclos â àteÍIJer às uectssiclades da Sccretaria Municiptal .le

Er.Jr.rca,;ãtr cJe Jrtiizciro ilci Norrc,,'(lE, cotrlitrtt'ttl csIc(-iii(-â(-:('§

c()rlstantes nrr E.lit,tl (lonv',:.:ltirrirt. Valor Tirtal .lt, Corltrltc,t R$

i3.14Lr.000,0t1 (treze millrões centc) e qLrarenta niii retris). \''igêrrr:ia

Contr atrtal, 3|i LZ / 2CZL. Signrit.trios: Petgentina Paretrte Jrrtlinr

Câtunda e Francis.-o Valfran Gomes da Si1va.

f)ata rlt AssiÍ)ãturà .lo Contrato, l8 .lc Aeostt, .le 2021

EXTRATO DE C]ONTfuATL] N' 2O2I.O8,I8"OOOZ

Extrlto Je Corrtratc,. Preeá1o N' 2021.0?.19.1. Pirrtes, o )v{unicípic'

.1e Jua.zciro c{o Nurte , atrãves t{o(a) Secr(taria Mtrniciltal 
'"lt: 

E'due:açlio

c â enlpTesa FIBR{ DISTRIBUIC]ÃO A" LOGÍSTICA EIRELI'

Objeto: Arlttisição Jc vt:ír:trios ilestinadtls a atcncler às necessiclaries .la

Sccretlria Mi.tnícipr:rl de Ei-lirca.'irt, deJr,tazeirtr clo Norte,;'CE. conftirrue

especi.Íicaçocs cor.)stâlrtes rro Er{ital L.ott'c,catório. \'lrlor TotaI do

ContLato: R$ 278"C00,t111 (iltrzentos e setellt:r e oito rrril reais)'

\,'i gê rr ci r Contratttal, il / 12 / Ze:21. Si gn arários: Pergerr tina Paren te

Jar.lirn Catr.rrrcla e Jair Bal,-luino tie Sottza.

Daia tie Assinatttra .lo Contratc': l8 de Agosto .le 2021

EXTRATO DE CONTRATO N.' 21T21.08.18-OOC3

Extrato de Contrato. Pregirc N'' 2C21'11?'19'l' Pirrtcs: rr )v{unicípit'

cle Juazeiro rlo Norte. atÍã\'es rlo(a) Secrctaria h{u tricipal ele E'riucaçàc'

e a cmprcsa \vc VEiCLlLos &- MÁQUINAS LTDA. obieto:

Arlttisicr-tri rb Yeíctrlos .lestinntlos ir irtencler às necessirlarlcs 
'14

Sccrctarilr ivlunicip:rl de EJuca.;:ro dc Julzeiro ctr NortcTOE, corrtornre

especificaç<ies constântes no Eilital Clt>l'rvoczrtcirio. \'akrr Ttrtal clo

(lontr-irto, R$ Z?2.250,00 (.luzentos c setenta c clois rnil tluzcntüs e

cirrqnenta reais). \"igêni:ia Corrtratu:tl : ll / 17i 2.ÜZL' Sigrrarírios:

Perger.rtir-ra Parente Jartlim Catuncla e Cesario Cesztr Ferreita (}ornes

Filho.
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Diretoria da lmprensa
Oficial de

Juazeiro do Norte-Ce
3566-1029

Datr .lc Assinilttlrâ .lt, Contratt,, 18 cle Agostir .le 2021'


